
 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA (DISPENSA 
ELETRÔNICA) 
002/2025 
 
CONTRATANTE (UASG) 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE LAMBARI – 
(929146) 
 
OBJETO 
ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA 
CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
CONTINUADO DE GESTÃO DE FROTA MEDIANTE 
CREDENCIAMENTO DE REDE ESPECIALIZADA EM 
MANUTENÇÃO VEICULAR (SERVIÇOS MECÂNICOS E 
FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO, 
ACESSÓRIOS, IMPLEMENTOS, FERRAMENTAS E 
INSUMOS VEICULARES), VISANDO A ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DA FROTA OFICIAL DO SAAE DE 
LAMBARI - MG, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E 
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE aviso E SEUS 
ANEXOS. 
 
VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 
R$ 54.615,61 (CINQUENTA E QUATRO MIL, SEISCENTOS E 
QUINZE REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS) 
 
DATA DA SESSÃO   
14/02/2025 
 
HORÁRIO DA FASE DE LANCES 
DAS 08H ATÉ 14H 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 
 
 
 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortalFornecedor.asp
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA (DISPENSA ELETRÔNICA) Nº 002/2025 

Processo Administrativo n.º 009/2025 

 

Torna-se público que o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Lambari - MG, por meio do Setor de 
Compras, Licitações e Materiais, sediado na Rua Paulo Grandinetti Viola, 123, Silvestrini, Lambari – 
MG, CEP 37.480-000, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, na 
hipótese do art. 75, inciso I, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa 
Seges/ME nº 67, de 2021, Decreto Municipal nº 4.574 de 29 de maio de 2023, Decreto Municipal nº 
4.681 de 03 de janeiro de 2024 e demais normas aplicáveis. 

 

Data da sessão: 14/02/2025 

Horário da Fase de Lances: 08:00 às 14:00 

Link: https://www.gov.br/compras/pt-br 

Critério de Julgamento: menor preço  

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para contratação 
de prestação de serviço continuado de gestão de frota mediante credenciamento de rede especializada 
em manutenção veicular (serviços mecânicos e fornecimento de peças de reposição, acessórios, 
implementos, ferramentas e insumos veiculares), visando a atender às necessidades da frota oficial do 
SAAE de Lambari - MG, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos. 

1.1.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu 
interesse 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste 
Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.3. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas na relação de itens do site 
https://www.gov.br/compras/pt-br e as especificações constantes no Anexo I - Termo de Referência, o 
licitante deverá obedecer à descrição do Anexo I - Termo de Referência 

 

2. REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 
são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

3. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

3.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa 
Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – 
Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico 
www.gov.br/compras.  

3.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações 
Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de 
Registro Cadastral Unificado - SICAF, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de 
fornecimento que pretende atender. 

3.1.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-67-de-8-de-julho-de-2021
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-67-de-8-de-julho-de-2021
http://www.gov.br/compras
http://www.pncp.gov.br/
http://www.pncp.gov.br/
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familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.1.3. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br. 

3.1.4. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão 
entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

3.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

3.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

3.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista. 

3.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

3.2.3.2.  O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

3.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e, 

3.2.5. sociedades cooperativas. 

3.3. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 
termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

4. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de 
sua proposta inicial, na forma deste item. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/conheca-o-compras/aplicativo-compras
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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4.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, 
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura do procedimento. 

4.2.1. A ausência de indicação da marca do bem ofertado ou a utilização de termos genéricos, como 
'produto de qualidade', 'marca reconhecida', 'equipamento padrão' e/ou outros que não indiquem a 
marca real do material, resultará na DESCLASSIFICAÇÃO da proposta, exceto quando o participante 
for o fabricante do material ofertado e, com intuito de não identificar a proposta, poderá ser inserida a 
expressão ‘Fabricação própria’. 

4.2.1.1. A exigência anterior somente se aplica para fornecimento de bens de consumo, não 
sendo cabível para contratação de serviços. 

4.2.2. O fornecedor NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao previsto para 
contratação. 

4.2.3. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto 
ofertados, vinculam a Contratada. 

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto; 

4.4.1.  A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 

4.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 
a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

4.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de 
Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 

4.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos; 

4.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como 
firmes e verdadeiras; 

4.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm#art93
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4.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição; 

4.10. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei 
n.º 14.133, de 2021. 

4.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao 
cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final 
aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso). 

4.12.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os 
limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.  

4.12.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na 
forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta; 

4.12.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que 
não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 

4.12.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e 
para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos 
dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso. 

 

5. FASE DE LANCES 

5.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública 
será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances 
também já previsto neste aviso. 

5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  

5.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

5.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em 
relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

5.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo 
tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

5.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é aquele 
constante do sistema compras.gov.br. 

5.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro no sistema. 

5.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

5.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 
classificação. 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988#art7
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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5.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo 
similar. 

 

6. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

6.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do 
preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar 
condições mais vantajosas.  

6.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o menor 
preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao estipulado 
pela Administração. 

6.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por 
meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou 
abaixo do desconto definido para a contratação. 

6.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e 
registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do 
processo de contratação. 

6.3. Encerrada todas as negociações possíveis, o pregoeiro verificará a aplicabilidade do disposto 

no art. 3º do Decreto Municipal nº 4.681/24, situação em que terão preferência em relação aos demais 

concorrentes as empresas localizadas localmente, na área territorial do Município de Lambari, Estado 

de Minas Gerais, que ofertem valor final de até 10% (dez por cento) superior ao menor preço ofertador 

por empresas localizadas fora do limite territorial fixado nos incisos I e II do art. 2º do referido Decreto 

Municipal. 

6.4. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será 
solicitado ao fornecedor o envio da proposta, no prazo de 2 (duas) horas, adequada ao último lance 
ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando 
necessários.  

6.4.1. DEVERÃO constar na proposta os seguintes dados:  

• Razão Social; 

• CNPJ; 

• IE e IM (se houver); 

• Opção Fiscal; 

• Endereço completo; 

• E-mail; 

• Telefone fixo e celular (preferencialmente com WhatsApp); 

• Dados Bancários e chave PIX, quando houver; 

• Número do Lote/Item; 

• Descrição do Objeto ou do item pertinente; 

• Descrição da marca/fabricante (em caso de venda de bens e materiais de consumo); 

• Unidade (Quilo, Serviço, Mensal, Peça, etc); 

• Quantidade; 

• Valor unitário em R$ e por extenso (ou mensal para prestação de serviços contínuos);  
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• Valor global em R$ e por extenso (ou anual para prestação de serviços contínuos); 

• Validade da Proposta (normalmente o mínimo de 60 (sessenta) dias, verificar no edital); 

• Eventuais declarações; 

• Data, por extenso; 

6.5. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o agente verificará se o fornecedor 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 
conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 2.3 e seguintes 
deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de 
contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.5.1. SICAF;   

6.5.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://certidoes.cgu.gov.br/); e  

6.5.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://certidoes.cgu.gov.br/).  

6.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.7. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.7.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.7.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.7.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

6.8. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos. 

6.9. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.9.1. contiver vícios insanáveis; 

6.9.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

6.9.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

6.9.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.9.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 
desde que insanável. 

6.10. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance 
que: 

6.10.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido 
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 
fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 



 
  
  

SERVIÇO  AUTÔNOMO  DE  ÁGUA  E  ESGOTO 
Rua Paulo Grandinetti Viola, 123, Silvestrini. CEP 37.480-000 - Lambari - MG  

Telefax.: (35) 3271 1056 – SAC 0800-0352808 
CNPJ 22.040.711/0001-22 

 

Página 9 de 67 
 

6.10.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 
coletivas de trabalho vigentes. 

6.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove 
a exequibilidade da proposta.   

6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 
A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço. 

6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 

6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

6.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

6.15. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário 
para a sua continuidade. 

6.16. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

 

7. HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei 
nº 14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor mais bem 
classificado na fase de lances. 

7.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele 
abrangidos. 

7.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva 
documentação atualizada. 

7.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s). 

7.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à 
confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, o 
fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 2 
(duas) horas sob pena de inabilitação. (art. 19, § 3º, da IN Seges/ME nº 67, de 2021). 

7.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital. 

7.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

7.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 
capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz. 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-67-de-8-de-julho-de-2021-330985107#art19§3
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7.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

7.8. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 
sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

7.8.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 
fornecedor nos remanescentes. 

7.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

7.10. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso 
de Contratação Direta. 

7.10.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 
examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação 

7.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

8. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. Homologado o resultado do procedimento, o fornecedor mais bem classificado terá o prazo de 
5 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 
cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

8.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 
do fornecedor mais bem classificado ou convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

8.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
sistema de registro de preços. 

8.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do fornecedor vencedor, 
a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

8.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

8.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de contratação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

8.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os fornecedores remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 

 

9. FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

9.1. Após a homologação do procedimento, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 
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9.1.1 dos fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada 
a classificação no procedimento; e  

9.1.2 dos fornecedores que mantiverem sua proposta original. 

9.2.           Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos fornecedores 
registrados na ata. 

9.3. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
procedimento em relação ao fornecedor mais bem classificado. 

9.4. Para fins da ordem de classificação, os fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço 
igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

9.5.  A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 
houver necessidade de contratação dos fornecedores remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

9.5.1 quando o adjudicatário não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no aviso de dispensa; ou 

9.5.2 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

9.6. Na hipótese de nenhum dos fornecedores que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na 
forma prevista no Termo de Referência, poderá: 

9.7.  convocar os fornecedores que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem 
de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
ou 

9.8.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

10. CONTRATAÇÃO 

10.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

10.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

10.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema de 
processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no 
prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao 
sistema de processo eletrônico. 

10.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

10.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor 
adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

10.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 
as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta 
e seus anexos; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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10.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 
138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 
139 da mesma Lei. 

10.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

10.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 
fornecedor durante a vigência do contrato. 

 

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no 
art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

11.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

11.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

11.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

11.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

11.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

11.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 
do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 
8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como 
nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
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11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º). 

11.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

11.10. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.11. as peculiaridades do caso concreto; 

11.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.13. os danos que dela provierem para o Contratante; 

11.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

11.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

11.17.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

11.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este 
Aviso. 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 

12.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
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12.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 
atendidas às condições de habilitação exigidas. 

12.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 

12.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso. 

12.2. As providências dos subitens 12.1.1 e 12.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

12.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 
competente da Administração na respectiva notificação. 

12.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 
da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou 
de sua desconexão. 

12.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário. 

12.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 
documentação relativa ao procedimento. 

12.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 
fins de habilitação e classificação. 

12.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

12.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo de contratação. 

12.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos 
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

12.11. Na hipótese de inconsistências ou inverdades lançadas nas declarações apresentadas no 
certame, o Ministério Público poderá ser oficializado pelo órgão licitante para apuração de crimes de 
falsidade ou qualquer outro ilícito contra a Administração Pública. 
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12.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

12.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, o seguinte anexo: 

12.13.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

12.13.2. ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços; 

 

Lambari, 11 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

_________________________ 

ADALBERTO LUIZ DA SILVA 

Diretor 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA - LICITAÇÃO 

Processo Administrativo n° 009/2025 

 

1.  CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONTINUADO de GESTÃO DE FROTA mediante 
credenciamento de rede especializada em MANUTENÇÃO VEICULAR (serviços mecânicos e 
fornecimento de peças de reposição, acessórios, implementos, ferramentas e insumos veiculares), 
visando a atender às necessidades da frota oficial do SAAE de Lambari - MG. 

ITEM 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

CÓD. QUANT. 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

VALOR 
ESTIMADO 

01 Sv 2003 1 

Serviço de gerenciamento da frota da SAAE 
de Lambari - MG, por intermédio de rede 
credenciada, envolvendo manutenção 
preventiva/corretiva e acessórios, com 
fornecimento de material, utilizando sistema 
web de orçamentação compartilhada, incluso 
taxa de administração. 

R$ 54.615,61 

 

1.2. O serviço objeto desta contratação são caracterizados como comuns, visto que que pode ser 
caracterizado por padrões de qualidade e desempenho que sejam definidos de forma objetiva, por meio 
de especificações de mercado. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 1 (ano) contados da assinatura do contato, prorrogável 
por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.3.1. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que se tratam de serviços necessários 
para a manutenção da atividade administrativa, decorrente de necessidade permanentes pois envolve 
intervenções regulares e permanentes, necessárias para garantir a operação ininterrupta dos veículos, 
que são essenciais para as atividades diárias da autarquia, como manutenção de redes de água e de 
esgoto. A frota está sujeita a desgastes constantes, exigindo acompanhamento e reparos frequentes 
para assegurar a disponibilidade e segurança dos veículos. Sem essa manutenção contínua, o serviço 
público pode ser prejudicado, impactando diretamente a eficiência operacional e o atendimento à 
população, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando a continuidade e a previsibilidade 
dos custos envolvidos. A vigência plurianual oferece maior estabilidade e segurança orçamentária, 
permitindo o planejamento eficiente dos recursos e a mitigação de riscos financeiros associados a 
variações inesperadas nos preços e na disponibilidade de serviços. Além disso, a contratação de 
manutenção contínua por um período mais longo facilita o estabelecimento de relações sólidas com 
prestadores de serviços, possibilitando melhores condições contratuais e garantias de qualidade. Essa 
abordagem também contribui para a redução de custos administrativos relacionados a processos 
licitatórios e contratuais frequentes, permitindo uma gestão mais eficaz e econômica dos recursos 
públicos. Por conseguinte, a vigência plurianual não apenas assegura a operacionalidade e a 
segurança dos veículos, mas também representa uma solução financeira e administrativa mais eficiente 
e sustentável para a autarquia. 

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 
da contratação. 

1.5. Referente à TAXA DE ADMINISTRATIVA, a qual a contratada será remunerada pela prestação 
do serviço de GESTÃO FROTA, é um percentual (alíquota) que incide sobre o somatório dos serviços 
prestados e das peças, acessórios e demais materiais fornecidos pelas redes credenciadas. 

1.6. A menor “taxa de administração” servirá para identificar a proposta vencedora. 



 
  
  

SERVIÇO  AUTÔNOMO  DE  ÁGUA  E  ESGOTO 
Rua Paulo Grandinetti Viola, 123, Silvestrini. CEP 37.480-000 - Lambari - MG  

Telefax.: (35) 3271 1056 – SAC 0800-0352808 
CNPJ 22.040.711/0001-22 

 

Página 17 de 67 
 

1.7. Não será definida taxa administrativa mínima em conformidade com o disposto no TC 
006.741/95-9 e TC 002.032/2023-6.  

1.7.1. O valor da alíquota máxima se deu pela média de 5 valores obtidos em pesquisa de mercado.  

1.7.2. A taxa de administração deverá ser cobrada à CONTRATANTE diretamente pela 
CONTRATADA, até o 5º (quinto) dia útil de cada mês, somando-se todas as ordens de serviço do mês 
subsequente e aplicando-se a taxa ao valor final desse somatório.  

1.7.3. No portal Compras.gov, a disputa será conduzida da seguinte forma: 

1.7.4. Para que o lance seja considerado, ele deverá ser somado a 100. Por exemplo:   

1.7.5. Se você deseja ofertar a taxa máxima admissível de 1,34% sobre cada ordem de serviço, 
deverá registrar o valor de R$ 101,34. Esse valor será inserido tanto no campo unitário quanto no valor 
total do lote, sendo repetido em ambos. 

1.7.6. Suponhamos que os lances ofertados sejam sucessivamente: R$ 101,34, R$ 101,33, R$ 
101,32, e assim por diante, até R$ 100,00. O valor de R$ 100,00 será considerado equivalente a 0,00% 
de taxa. 

1.7.7. Qualquer lance abaixo de R$ 100,00 será considerado um lance negativo. Por exemplo, um 
lance de R$ 99,00 significa que o licitante está oferecendo um desconto de 1,00% sobre o valor da 
ordem de serviço. 

1.7.8. Se o último lance for de R$ 90,00, temos: R$ 90,00 (lance) - R$ 100,00 (valor de referência 
zero), o que resulta em -10% (dez por cento negativo). Ou seja, o contratado concederá ao Estado um 
desconto de 10% sobre o valor da ordem de serviço. 

1.7.9. Para esclarecer melhor temos uma tabela exemplo: 

 Taxa (%) que deseja ofertar como 
lance 

Valor a ser digitado no Compras.gov 

POSITIVO 

2,5% R$ 102,50 

2% R$ 102,00 

1,5% R$ 101,50 

0,5% R$ 101,50 

0,05% R$ 100,50 

ZERO 0,00% R$ 100,00 

NEGATIVO 

0,5% R$ 99,50 

1,00% R$ 99,00 

1,50% R$ 98,50 

2,00% R$ 98,00 

 

1.7.9.1. Esse ajuste torna o texto mais claro e objetivo, facilitando a compreensão de como os lances 
funcionam e como o desconto é calculado. Para esta licitação, os itens referentes ao gerenciamento, 
serviços de manutenção e fornecimento de peças foram reunidos em único item, objetivando garantir 
que serviços possam ser executados e peças venham a ser trocadas, de forma a dar maior celeridade 
e padronização na ação, pois de outra forma a responsabilização por eventual problema poderia 
ensejar contenda entre mais de um prestador de serviço, o que prejudicaria o refazimento de um serviço 
mal executado e/ou a peça substituída defeituosa, e para possibilitar maior participação entre as 
empresas, os itens foram reunidos em grupos, de acordo com o órgão gerenciador.  

1.8. O fato de a licitação ser por um único item também recai no fato de eventuais descompassos 
no fornecimento dos produtos por diferentes fornecedores. Nessa linha, o fato de lidar com um único 
fornecedor para peças e serviços diminui o custo administrativo de gerenciamento de todo o processo 
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de contratação: fornecimento de peças, serviço de manutenção e as garantias dos mesmos. O aumento 
da eficiência administrativa do setor público passa pela otimização do gerenciamento de seus contratos 
de fornecimento. Essa eficiência administrativa também é de estatura constitucional e deve ser buscada 
pela administração pública. 

1.9. Em face à necessidade de se estabelecer parâmetros para a presente contratação, O SAAE 
de Lambari embasou-se no processo licitatório n° 059/2023 para manter o mesmo modelo de 
contratação e pesquisou junto ao mercado de serviços de gerenciamento automotivo, a estimativa do 
percentual cobrado sob o custo orçado de manutenções, considerando as necessidades e o 
quantitativo da frota do SAAE. A partir da coleta destes dados, foi calculado a média entre os valores 
apresentados, obtendo assim, a Taxa de Administração de -5,08 % (cinco vírgula zero oito por cento 
negativo), a qual fica estabelecida como a taxa mínima. E para definição dos limites máximos da 
Remuneração Hora/Homem e Desconto Mínimo sobre a Tabela Referencial de Peças, o SAAE 
optou por manter a tabela praticada no atual contrato, atrelado ao processo administrativo nº 059/2023 
desta Autarquia, entendendo que os valores ainda são possíveis de serem praticados pelo mercado. 
Abaixo, segue quadro com os valores: 

VALOR HORA/HOMEM 
Peças com as mesmas especificações técnicas 

e padrões de qualidade das peças genuínas 
(ABNT NBR 15296), para veículos 

Motocicletas 
Veículos 

Leves 
Veículos 
Pesados 

Fiat 
Ford 

(pesados) 
Honda 

(motocicletas) 
Volkswagen 

R$ 84,00 R$ 90,00 R$ 114,50 50,4% 55,66% 39,33% 59,07% 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

4.1. Considerando o que dispõe o artigo 7º, XI, da Lei nº. 12.305/10, que estabelece a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos, é imperioso que os bens e serviços envolvidos nesta contratação 
considerem critérios compatíveis com padrões de consumo social e ambientalmente sustentáveis. 

4.2. Todos os processos envolvidos na execução desse objeto, sejam de extração, fabricação, 
utilização ou descarte de materiais e serviços devem estar revestidos da preocupação com a 
sustentabilidade ambiental e totalmente de acordo com as imposições normativas editadas pelos 
órgãos de proteção ao meio ambiente.  

4.3. A Contratada deverá buscar que sua rede credenciada adote, cada vez mais, as seguintes 
práticas de sustentabilidade ambiental na execução dos serviços:  

4.3.1. Nos termos do artigo 33, inciso IV, da Lei n° 12.305/2010 – Política Nacional de Resíduos 
Sólidos e Resolução CONAMA n° 362, de 23/06/2005, a Contratada deverá efetuar o recolhimento e o 
descarte adequado do óleo lubrificante usado ou contaminado originário da contratação, bem como de 
seus resíduos e embalagens, obedecendo aos seguintes procedimentos:  

4.3.2. Recolher o óleo lubrificante usado ou contaminado, armazenando-o em recipientes adequados 
e resistentes a vazamentos e adotando as medidas necessárias para evitar que venha a ser misturado 
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com produtos químicos, combustíveis, solventes, água e outras substâncias que inviabilizam sua 
reciclagem, conforme artigo 18, incisos I e II da Resolução CONAMA n° 362 de 23/06/2005 e legislação 
correlata.  

4.3.3. Providenciar a coleta do óleo lubrificante usado ou contaminado recolhido, através de 
Contratada coletora devidamente autorizada e licenciada pelos órgãos competentes, ou entregá-lo 
diretamente a um revendedor de óleo lubrificante acabado no atacado ou no varejo, que tem obrigação 
de recebê-lo e recolhê-lo de forma segura, para fins de sua destinação final ambientalmente adequada, 
conforme artigo 18, inciso III e § 2° da Resolução CONAMA n° 362 de 23/06/2005 e legislação correlata. 

4.3.4. Exclusivamente quando se tratar de óleo lubrificante usado ou contaminado não reciclável, dar-
lhe a destinação final ambientalmente adequada, devidamente autorizada pelo órgão ambiental 
competente, conforme artigo 18, inciso VII da Resolução CONAMA n° 362 de 23/06/2005 e legislação 
correlata.  

4.4. Usar produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam 
às classificações e especificações determinadas pela ANVISA.  

4.5. Providenciar o recolhimento e o adequado descarte dos pneus usados ou inservíveis originários 
da contratação, recolhendo-os aos pontos de coleta ou centrais de armazenamentos mantidos pelo 
respectivo fabricante ou importador, ou entregando-os ao estabelecimento que houver realizado a troca 
do pneu usado por um novo, para fins de sua destinação final ambientalmente adequada, nos termos 
da Instrução Normativa IBAMA n° 01, de 18/03/2010, conforme artigo 33, inciso III, da Lei n° 12.305, 
de 2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos, artigos 1° e 9° da Resolução CONAMA n° 416, de 
30/09/2009, e legislação correlata.  

4.6. Quanto às substâncias que destroem a camada de ozônio, na execução dos serviços, a 
Contratada deverá obedecer às disposições da Resolução CONAMA n° 340, de 25/09/2003, nos 
procedimentos de recolhimento, acondicionamento, armazenamento e transporte das Substâncias que 
Destroem a Camada de Ozônio – SDOs abrangidas pelo Protocolo de Montreal (notadamente CFCs, 
Halons, CTC e tricloroetano), obedecendo às seguintes diretrizes:  

4.6.1. Quanto a frascos de aerossol em geral, a Contratada deverá providenciar o recolhimento e o 
adequado descarte dos frascos de aerossóis originários da contratação, recolhendo-os ao sistema de 
coleta montado pelo respectivo fabricante, distribuidor, importador, comerciante ou revendedor, para 
fins de sua destinação final ambientalmente adequada.  

4.7. Manter programa interno para redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água 
e redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.  

4.8. Realizar a separação dos resíduos recicláveis descartados e destiná-los à coleta seletiva 
municipal ou às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, para reciclagem, 
quando couber, nos termos da IN/MARE nº 6, de 3 de novembro de 1995 e do Decreto nº 5.940, de 25 
de outubro de 2006.  

4.9. Propor à contratante medidas que visem a economia de combustíveis e a emissão de gases 
poluentes 

4.10. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 
ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

4.10.1. Respeitar as Normas Brasileiras – NBR – publicadas pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas sobre resíduos sólidos; 

4.10.2. Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto 
Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis 
ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 

4.10.3. Que os bens devam ser preferencialmente, acondicionados em embalagem individual 
adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima 
proteção durante o transporte e o armazenamento; 

4.10.4. Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada 
na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo 
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(Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenilpolibromados 
(PBDEs). 

4.10.5. Também serão observados os critérios da Instrução Normativa IBAMA n.º 13 de 23/08/2021 e 
da Lei n.º 6.938 de 31/08/1981 e do Guia Prático de Licitações Sustentáveis da Advocacia-Geral da 
União (que pode ser obtido no site: https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/consultoria-geral-da-
uniao-1/modelos-de-convenios-licitacoes-e-contratos/modelos-de-licitacoes-e-contratos/licitacoes-
sustentaveis) 

4.10.6. Conforme disposto no art. 3º do Decreto Municipal nº 4.681/24, terão preferência em relação 
aos demais concorrentes as empresas localizadas localmente, na área territorial do Município de 
Lambari, Estado de Minas Gerais, que ofertem valor final de até 10% (dez por cento) superior ao menor 
preço ofertador por empresas localizadas fora do limite territorial fixado nos incisos I e II do art. 2º do 
referido Decreto Municipal. 

4.10.7. A contratação engloba manutenção preventiva e corretiva de toda a frota, abrangendo 
mecânica, elétrica, suspensão, freios, pneus e pintura; 

4.10.8. Utilização de peças e componentes originais ou de qualidade equivalente; 

4.10.9. Atendimento prioritário para veículos essenciais às operações; 

4.10.10. Conformidade com as normas ambientais e de segurança vigentes. 

4.11. Quando se tratar de registro de preços, no caso de prorrogação do prazo de vigência da ata, 
atendidas as condições previstas no art. 84 da Lei n. 14.133/2021, as quantidades registradas serão 
renovadas, conforme previsão do Enunciado 42 do Conselho da Justiça Federal 

Subcontratação 

4.12. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

12.14. Garantia da contratação do objeto 

4.13. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

Vistoria 

4.14. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. A Contratada deverá fornecer um sistema informatizado via internet - WEB, que possibilite a 
obtenção de orçamentos dos indicados pelo fiscal da Contratante, tendo a Contratada a obrigação de 
negociar cada um deles com o credenciado, visando obtenção dos melhores e menores preços e 
aplicabilidade.  

5.1.2. A Contratada apresenta, via sistema, os orçamentos das credenciadas, as pesquisas em 
estabelecimentos concessionários do fabricante ao fiscal responsável pelo veículo a ser reparado.  

5.1.3. O fiscal responsável pelo veículo a ser reparado deverá verificar a conformidade dos valores e 
tempos apresentados, utilizando os sistemas e tabelas contratados para aferir os preços, quando for o 
caso.  

5.1.4. O fiscal responsável pelo veículo a ser reparado efetua a autorização on-line do orçamento, 
conforme descrito neste Termo de Referência.  

5.1.5. Nos orçamentos apresentados pela Contratada além da parte financeira, deverão constar 
também as seguintes informações: data de emissão, marca/modelo e ano do veículo, placa do veículo, 
hodômetro do veículo no momento do orçamento, e campo “observações” para inclusão de Materiais a 

https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/consultoria-geral-da-uniao-1/modelos-de-convenios-licitacoes-e-contratos/modelos-de-licitacoes-e-contratos/licitacoes-sustentaveis
https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/consultoria-geral-da-uniao-1/modelos-de-convenios-licitacoes-e-contratos/modelos-de-licitacoes-e-contratos/licitacoes-sustentaveis
https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/consultoria-geral-da-uniao-1/modelos-de-convenios-licitacoes-e-contratos/modelos-de-licitacoes-e-contratos/licitacoes-sustentaveis
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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serem disponibilizados informações que sejam de caráter relevante para o fiscal do Contrato, sendo de 
exclusiva responsabilidade da Contratada os prejuízos advindos da omissão dessas informações.  

5.1.6. Caberá à Contratada verificar se o preço inicial proposto está de acordo com o preço praticado 
no mercado, o que deverá ser feito por meio de pesquisa em estabelecimentos concessionários do 
fabricante, local ou regional (no município/cidade ou, no máximo, no estado onde se localiza o 
estabelecimento que apresentou o orçamento), de venda de peças e/ou serviços similares, e ainda 
verificar a conformidade quanto ao tempo padrão indicado, devendo fazer todos os ajustes, antes da 
liberação do orçamento para aprovação pelo fiscal.  

5.1.7. No caso de veículos que tenham modificações estruturais, pela especificidade das atividades 
desenvolvidas (por exemplo: unidades móveis/resgates/veículos de cinotecnia/veículos de 
telecomunicações e outros), e consequentemente as partes que também sofreram adaptações 
(mecânicas e/ou elétricas), o parâmetro de comparação não levará mais em conta a originalidade inicial 
(antes da modificação), mas sim aquela configuração apresentada desde o início do uso pela 
Contratante.  

5.1.8. O Fiscal responsável pela unidade de lotação do veículo a ser manutenido autorizará a 
execução de serviço por meio do próprio sistema informatizado disponibilizado pela Contratada.  

5.1.9. Cada Fiscal responsável pela unidade de lotação do veículo a ser manutenido deverá 
acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços e o fornecimento das peças, objeto da contratação, 
podendo sustar, recusar, mandar fazer, refazer ou desfazer qualquer serviço que não esteja de acordo 
com as condições e exigências especificadas, bem como receber as peças substituídas.  

5.1.10. É prerrogativa do Fiscal responsável pela unidade de lotação do veículo rejeitar, no todo ou em 
parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com o presente Termo de Referência e seus 
anexos.  

5.1.11. Os orçamentos apresentados pelas credenciadas da Contratada terão validade de 30 (trinta) 
dias úteis, período durante o qual não poderá alterar os preços das peças e serviços orçados, 
independente de flutuações do mercado e da data em que a Contratante autorizar a execução dos 
serviços.  

5.1.12. As peças e suas quantidades, bem como o número de horas/serviços a serem executados, 
deverão corresponder ao efetivamente necessário para a realização da respectiva manutenção do 
veículo, devendo as credenciadas pela contratada abster-se de propor peças, serviços e horas em 
desacordo com o realmente empregado em cada caso concreto, conforme o que prevê o fabricante do 
veículo.  

5.1.13. Após receber solicitação para remover o veículo, a ser emitida pelo Fiscal responsável pela 
unidade de lotação do veículo a ser manutenido, ou receber o veículo, com condições próprias de 
locomoção, em suas instalações, o credenciado da Contratada terá um prazo de até 03 (três) dias úteis 
para apresentar orçamento para os devidos reparos, ou não tendo condições de fazê-lo nesse prazo, 
deverá apresentar as justificativas ao Fiscal, informando por escrito um novo prazo, que será analisado 
pelo fiscal responsável, em consonância com o serviço a ser executado.  

5.1.14. Poderão ser trocadas todas as peças que compõem o veículo, inclusive de seus acessórios, 
desde que o orçamento não ultrapasse a importância de 50% (cinquenta por cento) do valor de mercado 
do veículo, nos termos do Art. 2º da Instrução Normativa nº 03, de 15 de maio de 2008, do Ministério 
do Planejamento Orçamento e Gestão.  

5.1.15. Fica estabelecido o uso da tabela FIPE para consulta do valor de mercado dos veículos a serem 
consertados.  

Local da prestação dos serviços  

5.2. O termo local da prestação dos serviços não se aplica por se tratar de empresa de 
Gerenciamento de Frota através de sistema informatizado.  

5.3. A execução dos serviços será iniciada a contar da data do lançamento da solicitação no sistema 
informatizado da gestão do contrato.  
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5.4. A Gestão compartilhada da manutenção da frota de veículos, gerida pela Contratante e pela 
Contratada, por meio de sistema informatizado de controle integrado compreende o atendimento nos 
diversos estabelecimentos credenciados pela Contratada, elaboração de orçamento detalhado das 
peças, componentes, produtos e serviços especializados especificados neste Termo de Referência e 
os demais itens necessários à plena manutenção dos veículos da Contratante, observadas todas as 
MARCAS/MODELOS, conforme Anexo A, e restauração do bem às condições de segurança, devendo 
a Contratada:  

5.4.1. Apresentar lista de sua rede credenciada, que deve ser capaz de atender todo território 
nacional, ficando inicialmente obrigada a apresentar listagem de credenciadas na cidade sede, no caso, 
Lambari - MG, em um raio de 80km, capaz de atender a todas as espécies, tipos, marcas e modelos 
de veículos descritos no Anexo A e nas demais especificações contidas no presente Termo de 
Referência, mantendo-a sempre atualizada, tudo em conformidade com o entendimento firmado no 
Acórdão-TCU 1781/2018 – Plenário.  

5.4.2. Credenciar, junto ao órgão gerenciador e cada um dos participantes, um preposto, que atuará 
ininterruptamente durante toda a vigência do contrato, para prestar esclarecimentos, acompanhar, 
atender às reclamações e demandas que porventura surgirem durante a execução do contrato, 
fornecendo telefones fixos, celulares, fax, endereços eletrônicos e todo e qualquer outro meio de 
comunicação que possibilite permanente e irrestrito contato Contratante/Contratada, inclusive fora dos 
dias e horários normais de atendimento, finais de semana e feriados. 

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

5.5. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:  

5.5.1. A Contratada deverá manter credenciamento com concessionárias das marcas que compõem 
a frota da Contratante, conforme listagem do Anexo A, objetivando manter a garantia de fábrica para a 
revisão dos veículos novos.  

5.5.2. A Contratada deverá manter credenciamento de empresas que atuem nos segmentos a seguir 
listados, no mínimo, nos municípios de localização das sedes das Contratantes.  

5.6. Empresa especializada no fornecimento de materiais e serviços de:  

5.6.1. Elétrica, mecânica, funilaria, lanternagem, retificação e ajuste de motores e os demais serviços 
necessários para o pleno restabelecimento do veículo e/ou equipamento à frota automotiva da 
Contratante.  

5.6.2. Adesivagem/adesivos, plotagem, envelopamento automotivo e afins, nos padrões do SAAE de 
Lambari, cujos valores cobrados não poderão exceder pesquisa de mercado realizada pela Contratada 
e submetida à análise do fiscal da Contratante na data da necessidade do serviço ou da aquisição do 
material/peça.  

5.6.3. Cópia de chaves simples e codificadas, assim como na abertura de portas e fechaduras de 
veículos automotores, cujos valores cobrados não poderão exceder pesquisa de mercado realizada 
pela Contratada e submetida à análise do fiscal da Contratante na data da necessidade do serviço ou 
da aquisição do material/peça.  

5.6.4. Placas de identificação e tarjetas para todas as marcas e modelos de veículos da Contratante, 
ou o seu serviço, no padrão estabelecido pelo CONTRAN, cujos valores cobrados não poderão exceder 
aquele verificado em pesquisa junto às empresas credenciadas no DETRAN para esse fim, pela 
Contratada, acrescidos da taxa de autorização para emissão de placas, emitida pelo DETRAN, caso 
haja.  

5.6.5. Socorro mecânico, por intermédio de guinchos, plataformas, capazes de atender todas as 
marcas e modelos de veículos oficiais pertencentes à frota do órgão gerenciador e participantes, 
conforme descrito neste Termo de Referência.  

5.7.  Não sendo possível atender as necessidades da Contratante a Contratada deverá apresentar 
justificativa formal escrita para o fiscal do contrato no prazo máximo de 15 dias a contar da data que 
for notificada da carência de credenciadas. O fiscal analisará os motivos expostos e uma vez 
comprovada a real dificuldade de credenciamento, acatará a justificativa. Ainda, em conjunto com o 
representante da empresa, apontará a melhor solução.  



 
  
  

SERVIÇO  AUTÔNOMO  DE  ÁGUA  E  ESGOTO 
Rua Paulo Grandinetti Viola, 123, Silvestrini. CEP 37.480-000 - Lambari - MG  

Telefax.: (35) 3271 1056 – SAC 0800-0352808 
CNPJ 22.040.711/0001-22 

 

Página 23 de 67 
 

5.8. Dos serviços de manutenção e conservação a serem executados:  

5.8.1. A manutenção e conservação dos veículos da Contratante, por meio de reparação automotiva, 
revisões em garantia, revisões preventivas e corretivas realizado por rede credenciada de 
estabelecimentos, deverá compreender os serviços de mão de obra referentes à execução de reparos, 
conservação e recuperação de veículos, com fornecimento de peças, acessórios e materiais 
específicos necessários à execução dos serviços relativos à correta manutenção do veículo, incluindo-
se:  

5.8.2. A manutenção preventiva refere-se à execução de serviços obrigatórios de revisões estimadas 
no manual do proprietário/condutor, ou na forma estipulada em contrato (por tempo ou determinada 
quilometragem, aquele que chegar primeiro), levando-se em conta a quilometragem de 1.000, 5.000, 
10.000, 15.000, etc., precavendo eventuais quebras e defeitos nos veículos, mantendo-os em perfeito 
estado de uso, incluindo-se as trocas autorizadas de peças que se fizerem necessárias ao bom 
funcionamento do veículo, compreendendo todos os serviços executáveis em oficinas mecânicas 
reparadoras ou concessionárias de automóveis, obedecendo-se às recomendações do fabricante do 
veículo e/ou as recomendações da Contratante.  

5.8.3. A manutenção corretiva destina-se a repor o veículo em perfeito estado de uso, mediante a 
substituição autorizada de peças que se apresentarem danificadas, gastas ou defeituosas e/ou 
execução de regulagens, ajustes mecânicos, elétricos e o que mais seja necessário ao 
restabelecimento das condições do veículo, compreendendo todos os serviços executáveis em oficinas 
mecânicas reparadoras ou concessionárias de automóveis, que venham a ocorrer fora dos períodos 
estabelecidos para execução das manutenções preventivas, para correções de defeitos aleatórios 
resultantes de desgaste e/ou deficiências de operação, manutenção e fabricação, garantindo a 
operacionalidade do veículo, além de preservar a segurança de pessoas e bens.  

5.8.4. Devem ser observadas e realizadas as revisões periódicas conforme manual do fabricante, 
atendendo todas as exigências legais para manter a garantia de fábrica, realizadas em 
Concessionárias, conforme a marca dos veículos, em período de garantia e/ou quando da aquisição 
de novos veículos.  

5.8.5. As peças danificadas ou impróprias para uso, seja por desgaste, defeito de fabricação ou 
quebra decorrente do uso normal dos equipamentos, deverão ser substituídas por peças novas, de 
primeiro uso, originais e/ou genuínas ou recomendadas pelo fabricante, com garantia de 
fábrica/montadora e os serviços prestados deverão ter garantia expressa no orçamento fornecido pelas 
credenciadas da Contratada.  

5.8.6. De acordo com a norma ABNT NBR 15296, peça de reposição original - também denominada 
peça genuína ou peça legítima - destina-se a substituir peça de produção original para efeitos de 
manutenção ou reparação, sendo caracterizada por ter sido concebida pelo mesmo processo de 
fabricação (tecnologia), apresentando as mesmas definições técnicas da peça que substitui;  

5.8.7. Por sua vez, peça de reposição - também denominada peça de pós-venda – é destinada a 
substituir peça de produção original ou peça de reposição original, sendo caracterizada pela sua 
adequação e intercambialidade, podendo ou não presentar as mesmas especificações técnicas, 
características de qualidade (por exemplo, material, resistência, tratamento de beneficiamento, 
desempenho e durabilidade) da peça de produção original.  

5.8.8. Excepcionalmente, quando não houver disponibilidade de peças novas e originais e/ou 
genuínas no mercado e mediante comprovação por parte da credenciada pela Contratada, poderá ser 
admitida a substituição por peça definida no item 5.10.10.4.  

5.8.9. O estabelecimento credenciado que receber uma solicitação de orçamento terá até 15 dias 
úteis para lançá-lo no sistema da Contratada, sendo de responsabilidade desta última a cobrança pela 
não obediência desse limite.  

5.8.10. A Contratante terá até 15 dias úteis para aprovar o orçamento no sistema, a partir da data e 
hora da realização do descrito no item anterior.  

5.8.11. O prazo limite para a execução dos serviços pela credenciada da Contratada será de 20 (vinte) 
dias úteis, contados a partir da data de autorização da realização do serviço, salvo se for apresentada 
justificativa prévia por parte da credenciada, aceita pela Contratante.  
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5.8.12. O estabelecimento credenciado somente poderá emitir notas fiscais após aprovação do serviço 
executado pela Contratante, e essa aprovação não poderá ser feita por processo automático do sistema 
da Contratada.  

5.8.13. Os serviços de assistência técnica e manutenção deverão ser prestados de forma ininterrupta 
no mínimo no período de 8h às 18h, nos dias úteis, e de 9h às 12h, aos sábados, excetuando-se os 
serviços de guincho e socorro mecânico que devem estar disponíveis 24 horas por dia, sete dias por 
semana.  

5.8.14. O local de execução dos serviços será o estabelecimento credenciado da Contratada, cujo 
endereço, telefone e nome do responsável devem constar no orçamento ou, em casos de emergência, 
no local onde se encontrar o veículo impossibilitado de deslocamento, desde que autorizado pela 
Contratante.  

5.8.15. O estabelecimento credenciado pela Contratada deverá informar à Contratante, via sistema, a 
relação dos serviços (mão de obra), a garantia, o tempo e as peças necessárias para execução do 
mesmo, com a devida descrição (código/marca/modelo/quantidade).  

5.8.16. Caso o estabelecimento credenciado não preste seus serviços a contento, a Contratante 
comunicará o fato à Contratada, resguardando-se do direito de não mais utilizar os serviços prestados 
pelo estabelecimento e ainda de reprovar o serviço no sistema, bloqueando a possibilidade de 
pagamento até que seja solucionada a questão sendo que a nova aprovação do serviço não poderá 
ser feita de forma automática pelo sistema da Contratada.  

5.8.17. Os valores dos serviços, peças, componentes e materiais serão informados quando da 
elaboração dos orçamentos pelos estabelecimentos credenciados no sistema via web, para análise e 
aprovação pela Contratante.  

5.8.18. Os pacotes de revisão realizados em concessionárias terão seus valores verificados na data 
da necessidade, junto à rede da marca.  

5.8.19. O orçamento de peças/materiais/acessórios deverá conter, obrigatoriamente, código, 
descrição, marca, modelo, quantidade, valor unitário e total.  

5.8.20. A manutenção deverá ocorrer de acordo com o tempo padrão estabelecido nas tabelas 
tempárias do fabricante da marca, que deverá ser mencionada no orçamento realizado e enviado para 
aprovação da Contratante.  

5.8.21. Os serviços deverão ser realizados por profissionais qualificados, em condições e instalações 
técnicas adequadas, objetivando a realização dos serviços com eficiência e qualidade desejada e com 
garantia, sendo que não serão aceitas reincidências de defeito, com repetidos retornos às oficinas, por 
serviços já executados, ficando desde já estabelecido que a Contratada deverá apresentar justificativas 
por escrito dos problemas geradores das reincidências, sob pena de sofrer as sanções previstas neste 
Termo de Referência.  

5.8.22. Os serviços somente poderão ser executados após o envio on-line/real time, pela empresa 
conveniada, de orçamento detalhado, através dos menus eletrônicos apropriados existentes no 
ambiente web da Contratada, e respectiva autorização pelo fiscal designado pela Contratante, que se 
pronunciará após análise e avaliação do orçamento a ele submetido previamente. 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 

5.9. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

5.10. A CONTRATADA deve:  

5.10.1. Providenciar, sempre que solicitado pelo órgão gerenciador e participantes, o credenciamento 
de algum novo estabelecimento. Caso o atendimento não esteja sendo considerado satisfatório ou 
quando o preço praticado pelas empresas constantes da rede credenciada não esteja dentro dos limites 
máximos estabelecidos neste Termo de Referência Caso haja necessidade de ampliação de 
atendimento por parte da Contratante, ou por quaisquer outras questões técnicas.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art40§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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5.10.2. Disponibilizar sistema de gerenciamento integrado que ofereça relatórios gerenciais de controle 
das despesas, bem como equipamentos periféricos do sistema destinados aos veículos, que viabilizem 
o gerenciamento de informações da frota. 

5.10.3. Prover uma forma alternativa para garantir a continuidade dos serviços contratados, no caso 
da impossibilidade de se efetuar a transação em meio eletrônico.  

5.10.4. Disponibilizar acesso a software, em ambiente web para gerenciamento compartilhado da frota 
da Contratante, sendo de sua responsabilidade o cadastramento de todos os veículos que a integram 
no momento da contratação, e cada novo veículo adquirido pela Contratante.  

5.10.5. O sistema de gerenciamento integrado deverá permitir a emissão de relatórios cadastrais, 
operacionais e financeiros para o controle e gestão das informações sobre os veículos cadastrados, 
com identificação de toda e qualquer transação efetuada, cujo atendimento na rede credenciada tenha 
gerado despesas com serviços gerais de oficina mecânica, elétrica, funilaria, suspensão, retífica, 
vidraçaria, capotaria, estofamento, lavagem, lubrificação, reparação de acessórios policiais utilizados 
nos veículos, fornecimento de baterias, de extintores de incêndio, pneus, plotagem, adesivagem, peças 
em geral, confecção de placas, e tudo mais descrito neste Termo de Referência, que envolva a 
manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos automotores e equipamentos, possibilitando o 
efetivo controle e gestão das informações sobre os veículos, usuários e respectivas despesas, devendo 
ser disponibilizadas as seguintes informações acumuladas, a partir da contratação:  

5.10.6. Histórico de manutenção de veículo – valor das peças, código de cada peça, valor da mão de 
obra, valor total do serviço, placa, quilometragem, estabelecimento onde foi realizado, garantias de 
peça e mão de obra, quantidade de peças, total de hora de mão de obra utilizada e o desconto 
oferecido.  

5.10.7. Deverá permanecer acessível no sistema o primeiro orçamento apresentado pelo 
estabelecimento, mesmo após a negociação/ajustes/descontos fornecidos.  

5.10.8. Orçamento cadastrado.  

5.10.9. Comparativo do valor, no próprio orçamento.  

5.10.10. Registro de garantia de peças/serviços.  

5.10.11. Histórico dos orçamentos.  

5.10.12. Comparação de orçamentos para análise de histórico.  

5.10.13. Relatório contendo grupo de peça/peça, mão de obra/hora por grupo, horas de 
execução, custo por peça, tabela de referência de tempo por modelo e marca.  

5.10.14. Cotação em tempo real (on-line) – transparência nos dados e informações, velocidade 
na operação, automatização do processo.  

5.10.15. Cadastro do veículo.  

5.10.16. Composição da frota e idade média.  

5.10.17. Relação de estabelecimentos de manutenção credenciados.  

5.10.18. Relatório de operação de manutenção.  

5.10.19. Utilização de peças e serviços por estabelecimentos.  

5.10.20. Custos por grupo de manutenção – veículo.  

5.10.21. Custos e quantidades por tipo de manutenção – veículos.  

5.10.22. Custos e quantidades por tipo de manutenção – equipamento.  

5.10.23. Veículos x manutenção preventiva.  

5.10.24. Pesquisa no sistema – garantia de peças e serviços.  

5.10.25. Pesquisa no sistema – preços de peças e serviços.  

5.10.26. Códigos de peças/materiais.  
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5.10.27. Custos por km e indicadores – veículos.  

5.10.28. Todos os relatórios devem ser gerados a partir de um período preestabelecido pelos 
fiscais responsáveis, permitindo comparativos de desempenho e outras análises de gestão.  

5.10.29. O prazo para atendimento e solução de problemas técnicos no sistema da Contratada, 
utilizado no atendimento às demandas da Contratante, não deverá ser superior a um dia útil.  

5.10.30. A recuperação e o processamento das informações relativas às operações realizadas 
deverão ser descentralizadas e automáticas, a partir do momento da realização das transações nos 
estabelecimentos conveniados.  

5.10.31. A solução proposta deverá permitir a informatização dos dados de quilometragem, 
identificação do veículo, datas, horários, tipos de serviços realizados e peças adquiridas, através de:  

5.10.32. Registro informatizado dos dados de manutenção disponíveis para consulta via Internet 
(web) em tempo real (on-line).  

5.10.33. Acesso para os Gestores Nacionais, Regionais e Locais de Frota, permitindo consulta, 
autorização, aprovação, rejeição, emissão e consulta de relatórios, cujos níveis de acesso devem 
atender a indicação formalizada pela Contratante.  

5.10.34. Informatização dos dados do veículo e respectiva unidade organizacional, da vida 
mecânica, quilometragem, custos, identificação, datas e horários, tipos de peças, componentes e 
serviços, a serem alimentados por meio eletrônico em base gerencial de dados disponíveis.  

5.10.35. Possibilidade de adquirir peças diretamente de distribuidores credenciados, reduzindo 
custos com aquisição.  

5.10.36. Processo de consolidação de dados e emissão de relatórios pela internet.  

5.10.37. Rede de oficinas mecânicas equipadas para aceitar transações do sistema tecnológico 
da contratada. Interface digital (Oficinas x Contratante).  

5.10.38. Orçamento eletrônico com acesso on-line (as oficinas credenciadas cadastraram os 
orçamentos diretamente no sistema via web).  

5.10.39. Banco de dados dos históricos de orçamentos e de manutenções realizadas. Planilha 
de custos por marca/modelo/departamento.  

5.10.40. Histórico de manutenção por veículo.  

5.10.41. Ferramenta on-line para avaliação e autorização de serviço.  

5.10.42. Relatório de custos por setor/delegacias/centro de custos.  

5.10.43. O sistema deverá ser compatível, no mínimo, com os sistemas operacionais Windows 
95/98/XP/2000/10/Vista/Seven e Linux, e/ou os mais atualizados nesse seguimento, com os 
navegadores Microsoft Internet Explorer, Mozilla Firefox, Google Chrome e com ferramentas de 
escritório Microsoft Office 97/2000/XP e BrOffice, sendo de responsabilidade da proponente quaisquer 
softwares adicionais necessários ao seu acesso.  

5.10.44. Poderá ser fornecida sem nenhum custo adicional, caso a Contratante julgue 
necessário melhorar o controle dos orçamentos, ferramenta capaz de possibilitar que sejam feitas 
consultas on-line à tabela de preços do fabricante de cada peça desejada, que pode ser o sistema Cilia, 
Orion, ou outro instrumento hábil equivalente técnico, assim como sistema que contenha consulta às 
tabelas de tempo de mão de obra padrão, pois que é extremamente necessária para fiscalização dos 
orçamentos apresentados pelos estabelecimentos credenciados.  

5.10.45. O Sistema de consulta de valores de peças/materiais deverá ser composto por módulos 
de orçamentos e de consulta rápida de preços de peças para caminhões, automóveis e motocicletas e 
que atendam, no mínimo, as seguintes exigências:  

5.10.46. Software de automação auto instaláveis, aplicação preferencialmente em desktops, 
mas podendo ser disponibilizado em versão para tablets, smartphones ou celulares, com licença para, 
no mínimo, três servidores e possibilidade de outros pontos adicionais.  
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5.10.47. Possibilidade de emissão de orçamentos eletrônicos de veículos, permitindo a 
avaliação de danos em veículos gerando orçamentos contendo código das peças e tempo de realização 
dos serviços de mão de obra para manutenção, chapeação e pintura, objetivando verificar a 
conformidade de preços.  

5.10.48. Inclusão permanente de novos veículos nos bancos de dados (modelos, peças e 
tempos de mão de obra).  

5.10.49. Possibilidade de busca de peças por nome, código ou através da identificação da 
imagem/figura da peça do veículo (marca, modelo, ano e motorização).  

5.10.50. O sistema que contenha consulta às tabelas de tempo de mão de obra padrão, 
extremamente necessária para fiscalização dos orçamentos apresentados pelos estabelecimentos 
credenciados, deve possibilitar a consulta de tempos padrão para todos os serviços relacionados com 
todas as marcas/modelos de veículos do órgão gerenciador e participantes, sendo que, caso não haja 
algum tempo de serviço no sistema, a Contratada deverá fazer a pesquisa em concessionária da marca, 
e apresentá-la formalmente ao fiscal da Contratante.  

5.10.51. O Sistema deverá possibilitar à Contratante, por meio da rede credenciada da 
Contratada, aquisição de quaisquer peças, componentes, acessórios e outros materiais de uso 
automotivo solicitado, sejam eles distribuídos ou comercializados pelo fabricante ou montadora de 
veículos e/ou através da rede de concessionárias, ou pelo comércio e indústria automotiva e afins, 
definidas pelas seguintes características e procedências:  

5.10.52. Originais, genuínos, produzidos e/ou embalados e com controle de qualidade do 
fabricante ou montadora do veículo e constantes de seu catálogo.  

5.10.53. Originais e/ou genuínas, do fabricante fornecedor da montadora dos veículos, 
atendidos os mesmos padrões e níveis de qualidade por esta exigidos, recomendados ou indicados e 
constantes de seu catálogo.  

5.10.54. De outros fabricantes, cujo produto atenda os níveis de qualidade e aplicabilidades 
recomendadas ou indicados pelo fabricante ou montadora do veículo, constantes ou não de seu 
catálogo, sob solicitação ou autorização formal da Administração.  

5.10.55. De uso automotivo, independente de recomendação/indicação do fabricante, desde 
que seja certificado para o modelo do veículo a ser reparado.  

5.10.56. Obrigações da Contratada:  

5.10.57. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua 
proposta;  

5.10.58. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados e as peças substituídas em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, que 
sejam recusados pela Contratante, decorrente de culpa da Contratada ou de uma credenciada sua, 
inclusive por emprego de mão de obra, acessórios ou materiais impróprios ou de qualidade inferior, 
sem que tal fato possa ser invocado para justificar qualquer cobrança adicional, a qualquer título, 
mesmo nas aquisições e serviços recebidos pela Contratante, mas cujas irregularidades venham a 
surgir quando da aceitação e/ou dentro do prazo de garantia.  

5.10.59. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado ao SAAE, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua 
integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos 
pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;  

5.10.60. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;  
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5.10.61. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de 
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos 
termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;  

5.10.62. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 
do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:  

5.10.63.  prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

5.10.64. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; e  

5.10.65. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 
do Anexo VIIIB da IN SEGES/MP n. 5/2017;  

5.10.66. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, 
por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;  

5.10.67. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.  

5.10.68. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento.  

5.10.69. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 5.10.13.12 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 
que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.  

5.10.70. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de 
Referência, no prazo determinado.  

5.10.71. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina.  

5.10.72. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.  

5.10.73. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  

5.10.74. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

5.10.75. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 
acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 
estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015.  

5.10.76. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  

5.10.77. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança da Contratante;  

5.10.78. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos 
os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;  
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5.10.79. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a” e 
“b”, do Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017:  

5.10.80. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as 
eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada 
parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem 
limitações;  

5.10.81. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 
documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do 
contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização 
sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções 
civis e penais cabíveis.  

5.10.82. Comprovar, ao longo da vigência contratual, a regularidade fiscal das microempresas 
e/ou empresas de pequeno porte subcontratadas no decorrer da execução do contrato, quando se 
tratar da subcontratação prevista no artigo 48, II, da Lei Complementar n. 123, de 2006. 5.10.13.26 
Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, 
sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos da contratante ou da 
nova empresa que continuará a execução dos serviços.  

5.10.83. Acatar as decisões e observações feitas pelo representante da Contratante, relativas 
ao fornecimento dos materiais e execução dos serviços.  

5.10.84. Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, desde que 
praticada por seus funcionários durante a execução dos serviços, ainda que no recinto da Contratante.  

5.10.85. Atender prontamente qualquer exigência do representante da Contratante inerente ao 
objeto deste Termo de Referência.  

5.10.86. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na 
qualidade e quantidades especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta.  

5.10.87. Informar às credenciadas que são de inteira responsabilidade dessas as obrigações 
decorrentes da legislação trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, de acidente de trabalho e as 
demais previstas na legislação específica, inclusive relativas aos recursos humanos de suas 
credenciadas, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante.  

5.10.88. Executar fielmente e dentro das melhores normas técnicas os serviços que lhe forem 
confiados em rigorosa observância aos detalhes e ordens de serviços emanadas e/ou aprovadas pela 
contratante bem como executar tudo o que não for explicitamente mencionado, mas que seja 
necessário à perfeita execução dos serviços, utilizando mão de obra especializada e materiais que 
estejam dentro do prazo de validade, tudo de acordo com as especificações de fábrica e eventuais 
complementações da Contratante, conforme o Termo de Referência e seus anexos.  

5.10.89. Promover treinamento para sua rede credenciada/usuários dos instrumentos 
periféricos dos sistemas contratados, tanto na fase de implantação quanto na fase de operação, e 
orientá-los sobre a correta utilização, possibilitando o uso adequado do sistema, permanentemente e 
sempre que se mostrar necessário, para não inviabilizar o uso de um credenciado, disponibilizando um 
canal de comunicação viável e acessível para todos, realizando, semestralmente, pesquisa de 
satisfação, que deverá ser apresentada a Contratante.  

5.10.90. Possibilitar a ampliação gradativa da Rede Credenciada, incluindo outras localidades, 
mediante solicitação da Contratante. 5.10.13.35 Utilizar somente empregados registrados pelas suas 
credenciadas para realização dos serviços de manutenção preventiva e corretiva a que se refere a 
presente contratação.  

5.10.91. Disponibilizar, sempre que solicitado pelo Contratante, os comprovantes de 
pagamentos à rede de estabelecimentos credenciados.  

5.10.92. Responsabilizar-se totalmente pelos pagamentos aos estabelecimentos comerciais 
credenciados, reembolsando os mesmos pelo valor integral constante do orçamento previamente 
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aprovado e efetivamente despendido, excetuando-se a taxa de administração contratada com os 
estabelecimentos em até 30 dias após o ateste da execução dos serviços pelo no sistema (finalização 
da ordem de serviço) tendo em vista que a contratante não responde solidária ou subsidiariamente por 
nenhum pagamento, ou obrigação trabalhista.  

5.10.93. Tal solicitação de pagamento visa garantir maior adesão das credenciadas ao contrato 
em questão.  

5.10.94. Providenciar a correção das deficiências apontadas pela Contratante quanto à 
execução dos serviços contratados especificamente sobre a responsabilidade da Contratada.  

5.10.95. Informar à sua rede credenciada que as empresas responderão por danos, avarias e 
desaparecimento de bens materiais, inclusive os equipamentos acessórios, causados por seus 
empregados, prepostos ou credenciados, não se eximindo ou transferindo a sua responsabilidade à 
Contratante, desde que fique comprovada sua responsabilidade, de acordo com o art. 120, da Lei n.º 
14.133/21.  

5.10.96. Obedecer, quando em testes externos, às normas de circulação previstas no Código 
de Trânsito Brasileiro, cabendo à Contratada e suas credenciadas, a total responsabilidade, civil e 
penal, em caso de acidentes de trânsito ou cometimento de infrações com o veículo da Contratante, 
devendo a Contratada apresentar o condutor e demais documentos solicitados para o devido 
preenchimento da respectiva notificação de autuação expedida pelo Órgão de Trânsito.  

5.10.97. Reembolsar a Contratante em caso de qualquer prejuízo advindo de imposição de 
multas de trânsito ou acidentes com seus veículos, quando estes estiverem sob a 
guarda/responsabilidade da Contratada e suas credenciadas, independente da apuração por parte da 
autoridade competente.  

5.10.98. Fornecer acesso ao sistema online de consulta de peças e de consulta de tempos 
padrão.  

5.10.99. Realizar treinamento operacional dos fiscais responsáveis e usuários do sistema 
informatizado e integrado para gestão de frota da Contratante, sem qualquer ônus para a mesma.  

5.10.100. Disponibilizar relatórios, a partir de um período preestabelecido pelo gestor da frota, 
permitindo comparativos de desempenho e outras análises de gestão.  

5.10.101. Disponibilizar em sítio eletrônico, meios de navegação capazes de gerenciar a 
manutenção da frota – Gestão, através do acompanhamento de todas as operações em andamento, 
avaliação dos orçamentos, bem como novas solicitações. Ainda, o sistema deverá interagir com os 
usuários, gestores da frota e prestadores de serviço, respeitando os níveis de acesso que forem 
determinados pelo Contratante, com segurança que comprove que o sistema informatizado possui as 
funcionalidades neste Termo de Referência.  

5.10.102. Possibilitar à Contratante adquirir, por meio de sua rede credenciada, todo e quaisquer 
serviços, peças, acessórios, componentes, acessórios policiais e outros materiais de uso automotivos 
solicitados, sejam eles distribuídos ou comercializados pelo fabricante ou montadora dos veículos e/ou 
por intermédio da rede de concessionárias, ou pelo comércio e indústria automotiva 

5.10.103. Fornecer completo suporte de utilização e reparação do sistema, mantendo-o 
totalmente operacional em pelo menos 90% do dia, provendo meios de operacionalizá-lo, caso ocorra 
alguma falha no sistema eletrônico.  

5.10.104. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessárias, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme 
disposto no Art. 125, da Lei nº 14.133/21.  

5.10.105. Enviar para a Contratante, por meio de sistema informatizado, orçamentos dos serviços 
necessários a serem aplicados nos veículos, com as descrições de peças, códigos, lubrificantes, 
componentes, produtos e serviços com os respectivos tempos de execução em horas centesimais e 
preços líquidos, bem como apresentar sistemas de consultas de preços de peças/materiais/acessórios 
e de tempo padrão, tabela de valores das concessionárias, para fins de verificação e aprovação.  
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5.10.106. Garantir que o preço praticado pela sua rede credenciada para prestação de serviços 
de manutenção preventiva, corretiva, de garantia e os demais serviços e materiais objeto deste Termo 
de Referência, estará com os valores em conformidade coma proposta apresentada, e ainda com a 
Tabela de Preço e Tabela de Tempos Padrão de Reparos (tabela tempária) adotados pelo fabricante 
da marca, ou aquele preço que, por ocasião de campanhas promocionais de vendas e serviços, estejam 
sendo praticados pela rede credenciada, caso sejam menores que os limites supra referidos, aplicados 
os descontos contratuais, estabelecidos neste Termo de Referência.  

5.10.107. Manter todos os estabelecimentos que fizerem parte da rede credenciada (oficinas, 
concessionárias, prestadoras de serviço, distribuidoras, transformadoras, etc.) da empresa Contratada, 
informados de que cabe à Contratada, reembolsos de quaisquer naturezas ou em quaisquer hipóteses, 
inexistindo qualquer relação financeira entre a Contratante e tais prestadores de serviço.  

5.10.108. Responsabilizar-se inteiramente pela produção do sistema informatizado de 
gerenciamento de manutenção de veículos, incluindo, mas não se limitando, a equipamentos 
servidores, hospedagem das aplicações do sistema em sítio próprio, manutenção das bases de dados, 
procedimentos de instalação, migração, backup, recuperação, segurança, treinamento a usuários 
finais, ambiente e softwares operacionais, e quaisquer outras atividades, softwares, hardwares ou 
serviços necessários à operação e produção plena do sistema em questão, com todas as suas 
funcionalidades previstas.  

5.10.109. Atender todas as exigências estabelecidas neste Termo de Referência e seus anexos, 
bem como assumir inteira responsabilidade pela quantidade e qualidade das peças fornecidas e dos 
serviços executados, comprometendo-se a substituir, através da credenciada que realizou o 
serviço/troca de peça, as peças ou refazer os serviços que não atenderem às especificações do 
fabricante ou forem recusados pela Contratante, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da 
solicitação formal dada pelo fiscal da Contratante, sem qualquer ônus para a mesma.  

5.10.110. Independente dos descontos contratados e dos valores máximos admitidos para peças 
e serviços, a Contratada deverá primar por reduzir os gastos com manutenção da Contratante, 
buscando potencializar auxiliando nas negociações com os estabelecimentos credenciados.  

5.10.111. Garantir que sua rede credenciada atenderá todas as necessidades de manutenção 
(peças e serviços) de veículos, equipamentos e acessórios automotivos descritos neste Termo de 
Referência, inclusive aqueles relacionados com a manutenção da garantia de fábrica de veículos novos, 
em quaisquer dos municípios onde os veículos da Contratante estejam alocados, sendo certo que a 
impossibilidade de atendimento em algum município, deverá ser formalmente apresentada ao fiscal 
responsável, que analisará as razões, que não poderão ser, simplesmente, alegação de desinteresse 
por parte do estabelecimento.  

5.10.112. Da implantação do Sistema:  

5.10.113. Todo o investimento necessário à implantação do sistema, como a instalação dos 
equipamentos de leitura, softwares de gravação e transmissão de dados, credenciamento da rede de 
empresas fornecedoras, sistema de consulta de preços de peças/serviços/tabela tempária, 
manutenção do sistema e treinamento de pessoal, fornecimento de manuais de operação e tudo que 
se fizer necessário para o bom funcionamento do sistema, será de responsabilidade da Contratada, 
cuja previsão de cobertura está na taxa de Administração estabelecida no instrumento contratual a ser 
assinado, não cabendo nenhum ônus adicional à Contratante, não sendo permitida qualquer alegação 
de incompatibilidade com os sistemas de informação utilizados pelo órgão gerenciador e participantes.  

5.10.114. A implantação do sistema informatizado de gerenciamento de manutenção de frota, de 
suas funcionalidades, de operacionalização e apresentação de rede credenciada capaz de suprir as 
necessidades da Contratante, deverá ocorrer num prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados 
a partir da data de assinatura do contrato. Os usuários que serão habilitados ao uso do sistema deverão 
ser cadastrados no prazo máximo de 05 dias, após informações prestadas pela Contratante. Para a 
implantação do sistema não poderá ocorrer modificação e/ou instalação de equipamentos nos veículos.  

5.10.115. Do treinamento:  
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5.10.116. A Contratada deverá ministrar treinamento inaugural, em até dez dias após a assinatura 
do contrato, a gestores e/ou fiscais indicados pela Contratante, que estarão diretamente envolvidos na 
utilização do sistema de informação a ser disponibilizado.  

5.10.117. Caso haja custos com diárias e passagens dos servidores participantes, esses ficarão 
a cargo da Contratante.  

5.10.118. A Contratada deverá oferecer treinamento de reciclagem a cada período contratual em 
moldes equivalentes àqueles definidos no item 5.10.13.1, ou sempre que a Contratante, justificada e 
formalmente, assim o demandar.  

5.10.119. Quando da alteração de funcionalidades do sistema que afetem diretamente a 
operação, o nivelamento de conhecimento poderá ser aplicado por meio de ferramenta eletrônica capaz 
de suprir necessidade, a critério da Contratante, ou ainda quando haja substituição de fiscais.  

5.10.120. Da rede credenciada:  

5.10.121. Contratada deverá optar pela rede de estabelecimentos especializados em serviços 
técnicos de manutenção de veículos que disponham dos seguintes requisitos mínimos:  

5.10.122. Possuir microcomputador, impressora e conexão à Internet.  

5.10.123. Dispor de estrutura física, técnica, de ferramental e equipamentos para atendimento da 
solicitação feita.  

5.10.124. Executar os serviços de manutenção preventiva e corretiva de acordo com sua 
especialidade, com fornecimento de peças e componentes e demais materiais destinados à 
manutenção da frota de veículos da Contratante, nas suas instalações, independentemente da marca 
do veículo.  

5.10.125. Executar os serviços solicitados, com pessoal qualificado, mediante o emprego de 
técnica e ferramental adequados.  

5.10.126. Devolver os veículos para a Contratante em perfeitas condições de funcionamento.  

5.10.127. Executar fielmente, dentro das melhores normas técnicas, os serviços que lhe forem 
confiados, de acordo com as especificações de fábrica e rigorosa observância aos demais detalhes 
emanados e/ou aprovados pela Contratante, bem como executar tudo o que não for explicitamente 
mencionado, mas que seja necessária à perfeita execução dos serviços e desde que aprovados pela 
Contratante.  

5.10.128. Estão excluídos das exigências indicadas nos itens 5.10.14.1.2 até 5.10.14.1.6 os 
estabelecimentos credenciados que atuem com natureza de distribuidora ou congênere com o objeto 
deste Termo de Referência.  

5.10.129. Efetuar garantia de todos os serviços e troca de peças que  

5.10.130. Estar apta a emissão de notas fiscais eletrônicas, em conformidade com o Protocolo 
ICMS pertinente. A contratada será a única responsável por garantir que os estabelecimentos 
credenciados atendam às exigências descritas neste TR.  

5.10.131. A critério da Administração, havendo necessidade de credenciamento de novos 
estabelecimentos, o prazo para conclusão do processo será de 30 dias corridos a partir da solicitação 
da Contratante, e caso não seja efetivado o credenciamento, deverá ser apresentada justificativa, por 
escrito, ao fiscal responsável. A Contratada deverá efetuar treinamentos regulares aos seus 
credenciados, dando todo o suporte desde o momento inicial, até a duração do contrato, solucionando 
todas as questões que envolvam qualquer dificuldade que o credenciado possa ter que inviabilize ou 
retarde o pronto atendimento à Contratante, realizando semestralmente pesquisa de satisfação entre 
os estabelecimentos da rede, que deverá ser apresentada à Contratante.  

5.10.132. A Contratada deverá oferecer canal permanente de comunicação com o credenciado, 
fornecendo-lhe todos os meios para sanar seus questionamentos, como telefones celulares, e-mails, 
etc.  

5.10.133. Das localidades onde deve existir rede credenciada:  
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5.10.134. O atendimento de solicitação de manutenção automotiva em geral, preventiva e 
corretiva, com prestação de serviços e troca de peças e acessórios, deverá ocorrer, obrigatoriamente, 
nos estabelecimentos credenciados, disponibilizados pela Contratada, excetuando-se o previsto no 
item abaixo.  

5.10.135. A Contratada deverá manter um mínimo de 3(três) estabelecimentos credenciados na 
sede da Contratante durante toda a vigência contratual, capazes de atender às marcas e modelos 
descritas no Anexo A deste Termo de Referência. Apenas para a cidade sede da contratante, após o 6 
(sexto) mês de contrato vigente, a contratada deverá aumentar o número de credenciadas da 
contratante, para o mínimo de 10 (dez) empresas, mantendo-as esse mínimo por toda vigência do 
contrato excetuando-se o previsto no item abaixo.  

5.10.136. Objetivando suprir todas as revisões necessárias para manutenção de garantia de 
fábrica, deverão existir, obrigatoriamente, concessionárias credenciadas de todas as marcas listadas 
no Anexo A, na região (raio 100km) da contratante e posterior, não podendo a Contratada inviabilizar 
por qualquer motivo não justificado, a manutenção da garantia do fabricante.  

5.10.137. Objetivando suprir as necessidades com reparos a danos provocados por incidentes 
ou acidentes, devem existir estabelecimentos credenciados especializados em recuperação de lataria, 
funilaria e lanternagem, excetuando-se aqueles onde, justificada e comprovadamente, não for possível 
efetivar o credenciamento.  

5.10.138. Não sendo possível atender as necessidades da Contratante em alguma localidade 
referenciada nos itens anteriores, a Contratada deverá apresentar justificativa formal escrita para o 
fiscal do contrato no prazo máximo de 15 dias, a contar da data limite estabelecida para credenciamento 
da rede, ou, a posteriori, sob provocação da Contratante. O fiscal analisará os motivos expostos e, uma 
vez comprovada a real dificuldade de credenciamento, acatará a justificativa. Ainda, em conjunto com 
o representante da empresa, apontará a melhor solução. 5.10.16.4.1.  

5.10.139. Na ocorrência do descrito nos itens 5.10.15.1.3 e 5.10.15.1.4, a Contratada deverá 
providenciar o reparo/revisão de garantia na localidade mais próxima da unidade de lotação do veículo 
oficial a ser manutenido, sendo que esse deslocamento será realizado em caminhão plataforma e às 
suas expensas, de forma mais célere possível, sendo utilizado o tempo estritamente necessário para 
que ocorra o deslocamento (ida e volta) e reparo/revisão.  

5.10.140. Da frota automotiva e equipamentos a ser gerenciada:  

5.10.141. O objeto deste Termo de Referência refere-se ao gerenciamento de manutenção de 
veículos ativos, tratores, pertencentes à frota da Contratante, considerando além da frota atual 
disponível, aqueles veículos que possam vir a ser adquiridos ao longo da vigência da contratação, ou 
que estejam em trânsito, cedidos, transferidos ou que estejam na posse legal do órgão gerenciador e 
dos participantes, face à necessidade de restar assegurado um contingente adequado de veículos 
circulantes, considerando as atividades precípuas dos órgãos participantes e seu emprego imediato.  

5.10.142. O quantitativo atual de veículos do órgão gerenciador é o constante no Anexo A, bem 
como as características dos veículos.  

5.10.143. O gerenciamento mensal atenderá:  

5.10.144. Os veículos e equipamentos do SAAE de Lambari - MG, que correspondem aos 
veículos e equipamentos atuais do órgão gerenciador, acrescidos da margem de segurança de 10%, 
embasada na legislação vigente, justificado pelas novas aquisições, cessões, transferências, doações, 
guarda judicial e outros casos de veículos em trânsito ou a serviço da Contratante.  

5.10.145. Somente caberá cobrança de taxa de administração, mensalmente, para aqueles 
veículos efetivamente manutenidos, limitada a uma unidade de taxa por veículo, independentemente 
da quantidade de manutenções sofridas pelo mesmo veículo, conforme descrito neste Termo de 
Referência.  

5.10.146. Do Representante e do Preposto:  

5.10.147. Manter um representante/preposto para prestar, junto a Contratante, esclarecimentos 
e atender as reclamações que porventura surgirem durante a execução do contrato, fornecendo os 
meios de contato disponíveis como números de telefone, endereços de correio eletrônico ou outro meio 
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de comunicação que possibilite permanente e irrestrito contato Contratante-Contratada, inclusive fora 
dos dias e horários normais de atendimento, sábados, domingos e feriados para atendimento das 
necessidades abaixo, que atenderá à CONTRATADA:  

5.10.148. Cadastro de novos veículos e usuários.  

5.10.149. Alteração de registro de servidores e veículos.  

5.10.150. Regularização de transações diversas, necessárias ao bom funcionamento do sistema 
e do Contrato.  

5.10.151. Executar toda e qualquer atividade relacionada com os itens constantes no presente 
Termo de Referência e edital. 

Da taxa administrativa imposta pela contratada à credenciada  

5.11. A taxa secundária corresponde a qualquer valor cobrado pela empresa gerenciadora dos 
estabelecimentos credenciados, além da taxa de administração estipulada no contrato. A fixação de 
um limite máximo para essa taxa visa garantir previsibilidade orçamentária, transparência e 
economicidade nos serviços contratados pela Administração Pública. 

Critérios para Definição da Taxa Secundária 

5.12. Esta Administração não possui parâmetros pré-definidos para estipular um limite máximo, 
dessa maneira, competirá à gerenciadora apresentar um estudo técnico detalhado justificando a taxa 
secundária aplicada. O estudo deve conter: 

5.12.1. Comparativo com taxas praticadas no mercado. 

5.12.2. Composição detalhada dos custos operacionais. 

5.12.3. Impacto financeiro para a Administração Pública. 

5.13. A cobrança de qualquer taxa secundária estará condicionada à aprovação prévia da 
Administração Pública, que avaliará sua razoabilidade com base nos preços médios do setor. 

5.14. Na ausência de referências, a taxa secundária não poderá ultrapassar um percentual da taxa 
de administração ou um índice baseado na média do mercado nos últimos 12 meses. 

5.15. O percentual da taxa secundária será monitorado periodicamente, com revisão prevista a cada 
6 meses a 1 ano, para ajustes baseados em auditorias e dados reais dos serviços prestados. 

5.16. A Administração Pública poderá, a seu critério, proibir a cobrança da taxa secundária durante 
o primeiro ano de contrato, revisando sua necessidade e limites com base na análise dos serviços 
prestados e custos envolvidos. 

1. Proibições e Penalidades 

5.17. É vedada a cobrança de taxas de administração, adesão, conectividade, manutenção de 
cadastro, anuidade ou transação diretamente dos estabelecimentos credenciados. 

5.18. A empresa gerenciadora deve cobrir seus custos operacionais exclusivamente com a taxa de 
administração estipulada no contrato.  

5.19. O descumprimento desta cláusula sujeitará a empresa contratada às penalidades previstas no 
contrato, podendo incluir multa, suspensão temporária do direito de contratar com a Administração e 
rescisão contratual por justa causa. 

2. Transparência e Fiscalização 

5.20. A empresa gerenciadora deverá apresentar relatórios trimestrais detalhados contendo os 
valores cobrados a título de taxa secundária, discriminando os percentuais aplicados e os 
estabelecimentos impactados.  

5.21. A Administração Pública se reserva o direito de auditar os valores cobrados e solicitar ajustes 
caso seja identificada qualquer irregularidade.  

5.22. Qualquer reajuste na taxa secundária deverá ser previamente justificado e aprovado pela 
Administração. 
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Procedimentos de transição e finalização do contrato 

5.23. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 
características do objeto. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

Preposto 

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 
serviços, conforme item 5.10.146. 

6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o 
período necessário para cumprimento dos serviços.  

6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

Fiscalização 

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 
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6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 22, V); 

6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

6.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

6.18. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

6.18.1. Acompanhamento e a fiscalização da execução conforme verificação da conformidade da 
prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o 
perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, 
especialmente designados, na forma do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021.  

6.18.2. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável 
para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se 
os limites de alteração dos valores contratuais previstos no artigo 125 da Lei nº 14.133, de 2021.  

6.18.3. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços 
deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada 
dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Projeto Básico, informando as respectivas 
quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.  

Gestor do Contrato 

6.19. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 
a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 
para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.20. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
21, II).  

6.21. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 21, III).  

6.22. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

6.23. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 
caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
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6.24. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

6.25. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 
e gestão nos termos do contrato. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o previsto neste item. 

INDICADOR 

ÚNICO – PRAZO DE ENTREGA DE ORÇAMENTOS PARA REPARAÇÃO DO VEÍCULO 

Item Descrição 

Finalidade 
Garantir agilidade na entrega dos orçamentos para reparação do 
veículo e, consequentemente, agilidade no processo de reparação 
para disponibilidade do mesmo. 

Meta a cumprir 
Encaminhar o orçamento solicitado via sistema em até 05 dias úteis, 
a contar da data de lançamento no próprio sistema. 

Instrumento de medição Sistema informatizado de solicitação de orçamento. 

Forma de 
acompanhamento 

Pelo sistema 

Mecanismo de Cálculo 
Cada solicitação de orçamento será verificada e Valora da 
individualmente. Nº de dias úteis no atendimento/5 = M 

Início de Vigência Data de assinatura do contrato. 

Faixas de ajuste no 
pagamento 

M ≤ 1: paga-se 100% do valor do serviço (taxa gerenciamento + peças 
+ mão de obra) 

1 < M ≤ 3: paga-se 95% do valor do serviço (taxa gerenciamento + 
peças + mão de obra) 

3 < M ≤ 6: paga-se 90% do serviço (taxa gerenciamento + peças + 
mão de obra) 

M > 6: paga-se 80% e aplicação de sansões conforme Termo de 
Referência 

Sanções 
As execuções dos serviços dentro das faixas de ajuste no pagamento 
não ensejam aplicação de penalidade. 

Observações 
O prazo a ser aferido inicia-se após a aprovação do orçamento por 
parte do fiscal/gestor de contrato. 

 

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

7.1.2. não produzir os resultados acordados, 

7.1.3. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; 
ou 

7.1.4. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-
los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
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Do recebimento 

7.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, pelos fiscais técnico 
e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de 
caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133, de 2021 e Arts. 22, X e 23, X do 
Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.3. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser 
paga. 

7.4. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto 
nº 11.246, de 2022). 

7.5. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 
23, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.6. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de 
vista técnico e administrativo. 

7.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico 
do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.8. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado 
ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

7.9. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 
ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.10. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
(Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

7.11. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes 
de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.12. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

7.13. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.14. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, 
obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.14.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 
setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, 
e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art140
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art23
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art23
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art119
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art21
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7.14.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

7.14.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base 
nos relatórios e documentações apresentadas; e 

7.14.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 
pela fiscalização. 

7.14.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.15. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento. 

7.16. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.17. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.18. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 
7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.19. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

7.20. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.20.1. o prazo de validade; 

7.20.2. a data da emissão; 

7.20.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.20.4. o período respectivo de execução do contrato; 

7.20.5. o valor a pagar; e 

7.20.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.21. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

7.22. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 
no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

7.23. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.24. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério do contratante. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75


 
  
  

SERVIÇO  AUTÔNOMO  DE  ÁGUA  E  ESGOTO 
Rua Paulo Grandinetti Viola, 123, Silvestrini. CEP 37.480-000 - Lambari - MG  

Telefax.: (35) 3271 1056 – SAC 0800-0352808 
CNPJ 22.040.711/0001-22 

 

Página 40 de 67 
 

7.25. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

7.26. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 

7.27. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.  

Prazo de pagamento 

7.28. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, 
de 2022. 

7.29. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.30. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 

7.31. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

7.32. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.32.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.33. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

Cessão de crédito 

7.34. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de 
acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 
2020, conforme as regras deste presente tópico. 

7.34.1. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de 
julho de 2020 dependerão de prévia aprovação do contratante. 

7.34.2. A eficácia da cessão de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 
8 de julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao 
contrato administrativo. 

7.34.3. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as 
condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de 
crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e 
trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de 
licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou 
incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, 
nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

7.34.4. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas 
e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no 
regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#art12
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AGU/Pareceres/2019-2022/PRC-JL-01-2020.htm
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de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando 
for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO 
NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos) 

7.34.5. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 
responsabilidade do contratado. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO 
GLOBAL. 

Regime de execução 

8.2. O regime de execução do contrato será a empreitada por preço unitário. 

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;  

8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz 

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

8.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede 
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.17. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.18. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos ou Municipal/Distrital relacionados ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.20. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, 
inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

8.21. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 
de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.22. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:  

8.22.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 
(um);  

8.22.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e 

8.22.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

8.22.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.   

8.22.5. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 
habilitação [patrimônio líquido mínimo de até 10% (dez por cento) do valor total estimado da 
contratação. 

8.23. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 
14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

8.24. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 

8.25. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
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8.26. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 
contratos executados com as seguintes características mínimas:  

8.26.1. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica 
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

8.26.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório 
de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

8.26.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 
da empresa licitante. 

8.26.4. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 
outros documentos. 

8.26.5. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 
complementar: 

8.26.6. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e 
que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, 
inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

8.26.7. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um 
dos cooperados indicados; 

8.26.8. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 
prestação do serviço;  

8.26.9. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

8.26.10. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados 
que executarão o contrato; 

8.26.11. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 
a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos 
instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas 
assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados 
autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; e 

8.26.12. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei 
n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 
órgão fiscalizador. 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 54.615,61 (cinquenta e quatro mil, seiscentos e 
quinze Reais e sessenta e um Centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 
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10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento da Autarquia. 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 03.01.01.17.512.4003.8004.3.3.90.39. 

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

 

Lambari, 11 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

_______________________________ 

Elaine Cristina Alfredo Silva 

Matrícula 61 

Setor de Patrimônio e Transporte 
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APÊNDICE A - RELAÇÃO DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS QUE UTILIZAM PEÇAS 
VEÍCULARES PARA MANUTENÇÃO 

 

Veículo Ano/Mod. Placa 

Equipamento de hidrojateamento montado em 
carretinha rebocável 

Chassi 973RA1LFFHDXX1241    
2017/2017 PZW-8984 

Fiat Argo Drive 1.0 
Chassi 9BD358ATFRYM87933 

2023/2024 SIK7I99 

Fiat Grand Siena Attractive 1.4 Flex 
Chassi 9BD197132D3043971 

2012/2013 HIL-2004 

Fiat Strada CD Working Celeb. 1.4 8V Flex 
Chassi 9BD27804MD7585574 

2012/21013 HIL-2021 

Fiat Strada CD Working Celeb. 1.4 8V Flex 
Chassi 9BD27804MD758537 

2012/21013 HIL-2027 

Fiat Strada Volcano 1.3 CD 
Chassi 9BD281BRJPYE27916 

2023/2024 SIK7I95 

Fiat Strada Volcano 1.3 CD 
Chassi 9BD281B4CNYX73937 

2022/2022 RUU1G54 

Ford F-4000 
Chassi 9BFLF47G7YD022593    

1999/2000 DBO-0435 

Grupo moto Gerador VOLVO MODELO: 
TAD1641 GE N° DE SÉRIE: 2016123068 

- - 

Honda NXR 150 ES Bros Mix  
Chassi 9C2KD0550CR01888  

2012/2012 OMD-1410 

Honda NXR 150Bros KS 
Chassi 9C2KD03207R015080    

2007/2007 HET-8094 

Volkswagen Gol City 1.0 MI 8V GIII – Gasolina 
Chassi 9BWCA05X15P077030  

2004/2005 HMN-1623 

Volkswagen Saveiro 1.6 8V GIII – Gasolina 
Chassi 9BWEB15X5YP517945  

2000/2000 HMM-5259 

 

 

 

 

_____________________________ 

Elaine Cristina Alfredo Silva 

Matrícula 61 

Setor de Patrimônio e Transporte 
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APÊNDICE B – PRAZOS 

 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES PRAZO 

- Cadastrar a frota de veículos. - Cadastrar 
condutores (usuários do cartão). 

- Definir logística de rede de estabelecimentos 
credenciados. 

- Credenciar, pelo menos o quantitativo de 
estabelecimentos previstos no item 5.10.15, e 
seus subitens, do Termo de Referência. 

- Fornecer a Contratante dados cadastrais da 
rede credenciada. - Fornecer cartões para os 
veículos, se for o caso. 

- Fornecer cartões e/ou senhas para os usuários, 
se for o caso. 

30 DIAS, CONTADOS DA DATA DA ENTREGA 
DA LISTAGEM DE VEÍCULOS PELA 
CONTRATANTE. 

- Capacitar às partes envolvidas no 
gerenciamento, observado o item 5.10.13 do 
Termo de Referência. 

- Oferecer treinamento de reciclagem a cada 
período contratual em moldes equivalentes 
àqueles definidos no item 5.10.13.3, ou sempre 
que a Contratante, justificada e formalmente, 
assim o demandar. 

15 DIAS A PARTIR DA ASSINATURA DO 
CONTRATO. A cada 12 meses, ou a partir do 
pedido formal da Contratante. Justificado o 
pedido, a Contratada terá 15 dias para ministrar 
o treinamento de reciclagem. 

- Atender pedidos de cadastramento de novos 
estabelecimentos, independentemente de 
justificativa; 

- Aumentar rede credenciada na sede da 
contratada 

15 DIAS CONTADOS DA DATA DA 
SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO. 

Após o 6(sexto) mês de vigência do contrato. 

- Apresentar justificativa escrita para o 
fiscal/gestor do contrato, quando não for possível 
credenciar um estabelecimento. 

15 DIAS CONTADOS DA DATA DA 
SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO. 

- Fornecer a relação da rede credenciada 
atualizada 

A CADA 30 DIAS OU ATUALIZADA ONLINE 
UMA VEZ POR MÊS 

- Cadastrar novo veículo ou usuário após sistema 
implantado 

A partir da demanda, 02 DIAS 

- Entrega de cartão de veículo ou usuário 
reemitindo (2ªVIA), quando existir cartão 

No máximo 05 DIAS úteis após a solicitação 

- Prover respostas às demandas dos fiscais: 
Respostas informais (email, telefone, etc) 

24 horas e; 

- Respostas formais (Ofício) 
No máximo 05 DIAS úteis após o recebimento do 
Ofício. 

- Apresentação de orçamento pelo credenciado 
Até 03 dias úteis, contados a partir da hora do 
pedido do fiscal, registrado no orçamento. 

- Negociação e aprovação do orçamento por 
parte da Contratada, disponibilizando-o para 
aprovação do fiscal e resultado de consultas aos 
sites Audatex/molicar 

Até 03 dias úteis, contados a partir da hora do 
lançamento do orçamento no sistema, pelo 
estabelecimento credenciado. 
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- Execução do orçamento aprovado. 

Até 01 dia útil a partir da aprovação, nos casos 
de serviços corriqueiros, podendo atingir, para 
demais serviços, até 5 dias úteis, após o que 
deverá ser apresentada justificativa. 

 

 

 

 

_______________________________ 

Elaine Cristina Alfredo Silva 

Matrícula 61 

Setor de Patrimônio e Transporte 
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APÊNDICE C - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

Interessados: Setor de Patrimônio e Transportes 

Assunto: Necessidade de manutenção preventiva e corretiva dos veículos da frota do SAAE de 
Lambari - MG 

 

1. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

1.1. A frota de veículos do SAAE de Lambari é fundamental para a execução das atividades 
operacionais da autarquia como a manutenção de redes de água e esgoto e atendimento a 
emergências. A interrupção no funcionamento desses veículos compromete diretamente a prestação 
de serviços essenciais à população, afetando a saúde pública e o bem-estar da comunidade. 

1.2. A manutenção preventiva e corretiva regular dos veículos é crucial para evitar falhas 
inesperadas, prolongar a vida útil dos equipamentos e assegurar a continuidade dos serviços prestados 
pelo SAAE. Sem uma gestão eficaz da frota, pode haver atrasos significativos nas operações, aumento 
dos custos de reparo e substituição, além de riscos de interrupção dos serviços críticos. 

1.3. Do ponto de vista do interesse público, a contratação de serviços especializados em 
manutenção veicular visa garantir a eficiência operacional da autarquia, otimizando o uso dos recursos 
públicos e assegurando que os serviços essenciais sejam prestados com qualidade, segurança e 
economicidade. 

 

2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

2.1. O Plano de Contratações Anual (PCA) 2025 já foi elaborado, permitindo que as contratações 
sejam devidamente planejadas e alinhadas ao orçamento institucional, garantindo maior eficiência e 
transparência no processo. 

2.2. Dessa forma, a contratação está adequada e prevista no Plano de Contratações Anual (PCA) 
2025. 

 

2. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

2.1. Soluções de Mercado: 

2.1.1. Solução 1 - Gerenciamento de Frota Própria com Manutenção por Terceiros Credenciados   

Essa solução prevê a contratação de uma empresa especializada na gestão e manutenção da frota, 
utilizando uma rede de oficinas credenciadas para realizar a manutenção preventiva e corretiva dos 
veículos do SAAE. Essa empresa seria responsável pelo fornecimento de peças, serviços de reparo e 
manutenção, além de socorro mecânico e guincho, sempre que necessário. O modelo permite uma 
gestão centralizada, assegurando agilidade no atendimento e menor tempo de inatividade dos veículos.   

Vantagens:   

- Maior controle sobre os serviços prestados e peças utilizadas. 

- Redução do tempo de espera para a manutenção, pois a empresa terceirizada gerencia os estoques 
de peças. 

- Garantia de peças e serviços realizados, reduzindo retrabalhos. 

- Menor burocracia na gestão dos contratos e fornecedores. 

Desvantagens:   

- Custo potencialmente mais elevado, pois o gerenciamento inclui uma taxa de serviço da empresa 
contratada. 
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- Dependência de um único fornecedor para todos os serviços, o que pode limitar a competitividade e 
flexibilidade. 

2.1.2. Solução 2 - Contratação de Manutenção Pontual sob Demanda   

Nesta modalidade, o SAAE manteria o gerenciamento interno da frota, contratando serviços de 
manutenção preventiva e corretiva de maneira pontual, conforme a necessidade. O contrato seria 
firmado diretamente com oficinas e fornecedores de peças, sem uma empresa de gestão de frota 
intermediária. 

Vantagens:   

- Menor custo imediato, pois não há pagamento pela gestão da frota. 

- Flexibilidade para escolher oficinas locais, conforme a necessidade do serviço. 

Desvantagens:   

- Maior risco de tempo de inatividade, pois pode haver atrasos na disponibilidade de peças e serviços. 

- Aumenta a carga administrativa para gerenciar múltiplos contratos e fornecedores. 

- Pode não haver garantia de uniformidade na qualidade das peças e serviços prestados. 

2.1.3. Solução 3 - Locação de Veículos com Manutenção Inclusa   

O SAAE poderia optar por locar os veículos com contratos que incluam manutenção preventiva e 
corretiva. Neste caso, a locadora seria responsável por garantir que os veículos estejam sempre em 
boas condições de uso 

Vantagens:   

- A manutenção já está incluída no contrato de locação, eliminando a necessidade de gerenciar a 
manutenção diretamente. 

- A frota pode ser renovada periodicamente, o que reduz o risco de problemas mecânicos devido ao 
envelhecimento dos veículos. 

Desvantagens:   

- Custo fixo mais elevado, já que o valor da locação geralmente inclui uma margem para a manutenção. 

- Limitação na customização da frota para as necessidades específicas do SAAE. 

- A locação não cria patrimônio para o SAAE, que estaria sempre dependente de contratos de terceiros. 

2.2. Análise de Competitividade:   

2.2.1. No contexto do SAAE de Lambari, a solução mais vantajosa parece ser a contratação de uma 
empresa especializada na gestão de frota com oficinas credenciadas, visto que isso garante maior 
agilidade na prestação de serviços e diminui a necessidade de gerenciamento interno, contribuindo 
para a eficiência operacional e redução de custos no longo prazo.  

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

3.1. Considerando o que dispõe o artigo 7º, XI, da Lei nº. 12.305/10, que estabelece a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos, é imperioso que os bens e serviços envolvidos nesta contratação 
considerem critérios compatíveis com padrões de consumo social e ambientalmente sustentáveis. 

3.2. Todos os processos envolvidos na execução desse objeto, sejam de extração, fabricação, 
utilização ou descarte de materiais e serviços devem estar revestidos da preocupação com a 
sustentabilidade ambiental e totalmente de acordo com as imposições normativas editadas pelos 
órgãos de proteção ao meio ambiente.  

3.3. A Contratada deverá, sempre que possível, adotar as seguintes práticas de sustentabilidade 
ambiental na execução dos serviços:  
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3.3.1. Nos termos do artigo 33, inciso IV, da Lei n° 12.305/2010 – Política Nacional de Resíduos 
Sólidos e Resolução CONAMA n° 362, de 23/06/2005, a Contratada deverá efetuar o recolhimento e o 
descarte adequado do óleo lubrificante usado ou contaminado originário da contratação, bem como de 
seus resíduos e embalagens, obedecendo aos seguintes procedimentos:  

3.3.1.1. Recolher o óleo lubrificante usado ou contaminado, armazenando-o em recipientes adequados 
e resistentes a vazamentos e adotando as medidas necessárias para evitar que venha a ser misturado 
com produtos químicos, combustíveis, solventes, água e outras substâncias que inviabilizam sua 
reciclagem, conforme artigo 18, incisos I e II da Resolução CONAMA n° 362 de 23/06/2005 e legislação 
correlata.  

3.3.1.2. Providenciar a coleta do óleo lubrificante usado ou contaminado recolhido, através de 
Contratada coletora devidamente autorizada e licenciada pelos órgãos competentes, ou entregá-lo 
diretamente a um revendedor de óleo lubrificante acabado no atacado ou no varejo, que tem obrigação 
de recebê-lo e recolhê-lo de forma segura, para fins de sua destinação final ambientalmente adequada, 
conforme artigo 18, inciso III e § 2° da Resolução CONAMA n° 362 de 23/06/2005 e legislação correlata. 

3.4. Exclusivamente quando se tratar de óleo lubrificante usado ou contaminado não reciclável, dar-
lhe a destinação final ambientalmente adequada, devidamente autorizada pelo órgão ambiental 
competente, conforme artigo 18, inciso VII da Resolução CONAMA n° 362 de 23/06/2005 e legislação 
correlata.  

3.5. Usar produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam 
às classificações e especificações determinadas pela ANVISA.  

3.6. Providenciar o recolhimento e o adequado descarte dos pneus usados ou inservíveis originários 
da contratação, recolhendo-os aos pontos de coleta ou centrais de armazenamentos mantidos pelo 
respectivo fabricante ou importador, ou entregando-os ao estabelecimento que houver realizado a troca 
do pneu usado por um novo, para fins de sua destinação final ambientalmente adequada, nos termos 
da Instrução Normativa IBAMA n° 01, de 18/03/2010, conforme artigo 33, inciso III, da Lei n° 12.305, 
de 2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos, artigos 1° e 9° da Resolução CONAMA n° 416, de 
30/09/2009, e legislação correlata.  

3.7. Quanto às substâncias que destroem a camada de ozônio, na execução dos serviços, a 
Contratada deverá obedecer às disposições da Resolução CONAMA n° 340, de 25/09/2003, nos 
procedimentos de recolhimento, acondicionamento, armazenamento e transporte das Substâncias que 
Destroem a Camada de Ozônio – SDOs abrangidas pelo Protocolo de Montreal (notadamente CFCs, 
Halons, CTC e tricloroetano), obedecendo às seguintes diretrizes:  

3.7.1. Quanto a frascos de aerossol em geral, a Contratada deverá providenciar o recolhimento e o 
adequado descarte dos frascos de aerossóis originários da contratação, recolhendo-os ao sistema de 
coleta montado pelo respectivo fabricante, distribuidor, importador, comerciante ou revendedor, para 
fins de sua destinação final ambientalmente adequada.  

3.8. Manter programa interno para redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água 
e redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.  

3.9. Realizar a separação dos resíduos recicláveis descartados e destiná-los à coleta seletiva 
municipal ou às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, para reciclagem, 
quando couber, nos termos da IN/MARE nº 6, de 3 de novembro de 1995 e do Decreto nº 5.940, de 25 
de outubro de 2006.  

3.10. Propor à contratante medidas que visem a economia de combustíveis e a emissão de gases 
poluentes 

3.11. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 
ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

3.11.1. Respeitar as Normas Brasileiras – NBR – publicadas pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas sobre resíduos sólidos; 

3.11.2. Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto 
Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis 
ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 
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3.11.3. Que os bens devam ser preferencialmente, acondicionados em embalagem individual 
adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima 
proteção durante o transporte e o armazenamento; 

3.11.4. Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada 
na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo 
(Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenilpolibromados 
(PBDEs). 

3.11.5. Também serão observados os critérios da Instrução Normativa IBAMA n.º 13 de 23/08/2021 e 
da Lei n.º 6.938 de 31/08/1981 e do Guia Prático de Licitações Sustentáveis da Advocacia-Geral da 
União (que pode ser obtido no site: https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/consultoria-geral-da-
uniao-1/modelos-de-convenios-licitacoes-e-contratos/modelos-de-licitacoes-e-contratos/licitacoes-
sustentaveis) 

3.11.6. Conforme disposto no art. 3º do Decreto Municipal nº 4.681/24, terão preferência em relação 
aos demais concorrentes as empresas localizadas localmente, na área territorial do Município de 
Lambari, Estado de Minas Gerais, que ofertem valor final de até 10% (dez por cento) superior ao menor 
preço ofertador por empresas localizadas fora do limite territorial fixado nos incisos I e II do art. 2º do 
referido Decreto Municipal. 

3.12. Importante salientar que não foram encontrados um mínimo de 3 (três) fornecedores 
competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou 
regionalmente e capazes de cumprir as exigências  

3.13. Manutenção preventiva e corretiva de toda a frota, abrangendo mecânica, elétrica, suspensão, 
freios, pneus e pintura; 

3.13.1. Utilização de peças e componentes originais ou de qualidade equivalente; 

3.13.2. Atendimento prioritário para veículos essenciais às operações; 

3.13.3. Conformidade com as normas ambientais e de segurança vigentes. 

3.14. Quando se tratar de registro de preços, no caso de prorrogação do prazo de vigência da ata, 
atendidas as condições previstas no art. 84 da Lei n. 14.133/2021, as quantidades registradas serão 
renovadas, conforme previsão do Enunciado 42 do Conselho da Justiça Federal 

Subcontratação 

3.15. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

3.16. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021, pelas razões: 

3.16.1. Primeiro, não há complexidade e vultuosidade na presente contratação, não comprometendo 
o cumprimento das obrigações; 

3.16.2. Segundo, à onerosidade em torno da própria exigência de garantia, como regra, representa um 
valor que seria agregado às propostas dos licitantes, o que equivale dizer que os custos dessa 
exigência seriam repassados à própria Administração contratante. Portanto, essa exigência vai de 
encontro à economicidade da contratação. 

3.16.3. Terceiro, a exigência da garantia, por conta desses fatores, pode representar diminuição do 
universo de interessados e ao caráter competitivo do certame 

3.17. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras 
que serão aplicadas em relação à garantia da contratação. 

 

 

 

 

https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/consultoria-geral-da-uniao-1/modelos-de-convenios-licitacoes-e-contratos/modelos-de-licitacoes-e-contratos/licitacoes-sustentaveis
https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/consultoria-geral-da-uniao-1/modelos-de-convenios-licitacoes-e-contratos/modelos-de-licitacoes-e-contratos/licitacoes-sustentaveis
https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/consultoria-geral-da-uniao-1/modelos-de-convenios-licitacoes-e-contratos/modelos-de-licitacoes-e-contratos/licitacoes-sustentaveis
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

4.1. A metodologia utilizada para estimar a quantidade foi calculada com base no que foi utilizado 
através da ata de Registro de preços 066/2023, no período de 17/09/2023 a 16/09/2024, conforme 
planilhas abaixo: 

CONSUMO PEÇAS E SERVIÇOS 

Peças Serviços Total 

R$ 31.936,48 R$ 11.120,74 R$ 43.057,22 

 

4.2. Com base nos gastos realizados pelo SAAE de Lambari no período de 17/09/2023 a 
16/09/2024, que totalizaram R$ 31.936,48 em peças e R$ 11.120,74 em serviços, foi elaborada a 
seguinte estimativa para o próximo contrato de manutenção de veículos, considerando a inflação 
(IPCA), possíveis ajustes por demanda reprimida e a inclusão de uma reserva de emergência. 

4.3. Ajuste pela Inflação - O Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), divulgado 
pelo IBGE, foi utilizado para ajustar os valores ao período atual. A inflação acumulada foi de 4,83%. 
Aplicando este percentual aos valores de peças e serviços, temos os seguintes ajustes: 

- Peças: R$ 31.936,48 × 1,0483 = R$ 33.479,01 

- Serviços: R$ 11.120,74 × 1,0483 = R$ 11.657,87 

4.4. Previsão de Demanda Reprimida - Para contemplar eventuais necessidades adicionais não 
atendidas no último período, foi considerada uma demanda reprimida de 10%, o que resultou nos 
seguintes valores: 

- Peças: R$ 33.479,01 × 1,10 = R$ 36.826,91 

- Serviços: R$ 11.657,87 × 1,10 = R$ 12.823,65 

4.5. Reserva de Emergência - Com o intuito de garantir a capacidade de resposta frente a possíveis 
imprevistos, foi prevista uma reserva de emergência de 10% sobre o valor total estimado, conforme 
detalhado abaixo: 

- Valor total antes da reserva: R$ 36.620,20 (peças) + R$ 12.751,08 (serviços) = R$ 49.650,56 

- Valor com reserva de emergência de 10%: R$ 49.371,28 × 1,10 = R$ 54.615,61 

4.6. Portanto, o valor estimado para o futuro contrato de manutenção de veículos, considerando os 
ajustes de inflação, demanda reprimida e a inclusão de uma reserva de emergência, é de R$ 54.615,61.  

4.7. Esse valor deverá ser utilizado como referência para a contratação futura, podendo ser ajustado 
conforme as especificidades do contrato e as condições de mercado no momento da contratação. 

4.8.  Justificativa para a Demanda Reprimida de 10% 

4.8.1. A demanda reprimida é uma previsão de aumento no consumo de peças e serviços devido a 
fatores como: 

• Histórico de Subutilização ou Limitações Orçamentárias: No período anterior, pode ter havido 
limitação de recursos que impediu a execução de manutenções necessárias. A demanda reprimida 
reflete a necessidade de suprir essas intervenções que ficaram pendentes. 

• Aumento na Complexidade e Idade dos Equipamentos: À medida que os veículos e 
equipamentos se tornam mais antigos, a necessidade de manutenção tende a aumentar. A taxa de 
10% visa contemplar este crescimento previsto. 

• Projeções Baseadas em Tendências Setoriais: Estudos do setor de manutenção de frota 
indicam que, em muitos casos, há um aumento gradativo nas necessidades de manutenção à medida 
que os veículos envelhecem e sua utilização se intensifica, resultando em uma demanda reprimida que 
deve ser antecipada. 
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• Proatividade na Manutenção Preventiva: A previsão de demanda adicional reflete uma postura 
mais proativa para garantir a integridade dos veículos, prevenindo problemas maiores e evitando 
interrupções nas operações essenciais. 

4.9. Justificativa para a Reserva de Emergência de 10% 

4.9.1. A reserva de emergência é fundamentada na necessidade de garantir flexibilidade financeira 
para lidar com imprevistos e garantir a continuidade dos serviços. As justificativas são: 

• Imprevisibilidade de Custos em Manutenções: Manutenções corretivas, especialmente em 
veículos de uso intenso, podem apresentar custos adicionais imprevistos que não estavam previstos 
inicialmente. A reserva de 10% permite absorver esses custos sem comprometer o orçamento. 

• Riscos Operacionais Inerentes à Atividade: A operação de veículos em um ambiente que 
envolve constante transporte de água e outros serviços de utilidade pública está sujeita a riscos 
operacionais, como acidentes, desgastes inesperados e falhas mecânicas emergenciais. Esses riscos 
justificam a necessidade de uma margem adicional para contingências. 

• Normas de Boas Práticas Orçamentárias: O uso de uma reserva de emergência de 5% a 15% 
é uma prática comum em planejamento orçamentário para contratos de manutenção, especialmente 
em setores onde há grande variabilidade de custos imprevistos. A escolha de 10% está dentro de um 
intervalo prudente e alinhado com boas práticas de gestão de contratos. 

• Garantia de Continuidade dos Serviços: A reserva de emergência visa garantir que eventuais 
aumentos nos custos de manutenção ou necessidades emergenciais não interrompam a operação dos 
veículos, evitando impactos negativos no serviço público prestado. 

4.10. Tanto a demanda reprimida de 10% quanto a reserva de emergência de 10% estão embasadas 
em práticas comuns de planejamento orçamentário, projeção de aumento nas necessidades de 
manutenção devido à idade dos veículos, e à imprevisibilidade inerente às atividades de manutenção 
corretiva e preventiva. Esses percentuais visam assegurar a cobertura adequada das necessidades 
futuras e garantir a continuidade dos serviços sem comprometer a eficiência operacional e financeira. 

 

5. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

5.1. A estimativa do valor referente à contratação de manutenção de veículos do SAAE de Lambari 
já foi devidamente apresentada nos cálculos anteriores, os quais consideraram os gastos realizados 
no período anterior, ajustados pela inflação, projeção de demanda reprimida e a inclusão de uma 
reserva de emergência. Com base nessas premissas, o valor estimado para o próximo contrato, 
conforme detalhado anteriormente, é de R$ 54.615,01. 

 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO 

6.1.  A solução abrange a contratação de serviços de manutenção preventiva e corretiva para a 
frota de veículos do SAAE de Lambari, levando em consideração todo o ciclo de vida dos veículos, 
desde sua aquisição até o descarte final. A abordagem adotada visa garantir a disponibilidade, 
segurança e eficiência operacional dos veículos ao longo de seu tempo de uso, promovendo a 
continuidade da prestação dos serviços públicos essenciais. 

6.2. Manutenção Preventiva: A manutenção preventiva será realizada de forma periódica, conforme 
as recomendações dos fabricantes e as condições de uso dos veículos, buscando prevenir falhas e 
aumentar a vida útil dos componentes. Isso inclui a substituição regular de peças sujeitas ao desgaste 
natural, como pneus, freios e filtros, além da revisão de sistemas críticos (motor, transmissão, 
suspensão, etc.). A manutenção preventiva é essencial para reduzir custos com reparos de emergência 
e garantir a continuidade das operações. 

6.3. Manutenção Corretiva: Quando ocorrerem falhas não previstas, será executada a manutenção 
corretiva, que envolverá a substituição ou reparo de componentes defeituosos ou avariados. Esta 
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abordagem complementa a preventiva, assegurando que os veículos voltem à operação o mais rápido 
possível, minimizando impactos nos serviços prestados à população. 

6.4. Gestão de Peças e Serviços: A solução prevê a contratação de fornecedores que sejam 
capazes de garantir a entrega ágil de peças e a execução rápida dos serviços de manutenção, sempre 
respeitando os critérios de qualidade e certificação. A gestão eficaz das peças e serviços ao longo do 
ciclo de vida dos veículos é um fator determinante para evitar interrupções operacionais e garantir a 
eficiência no uso dos recursos públicos. 

6.5. Sustentabilidade e Impacto Ambiental: Durante o ciclo de vida dos veículos, será dada 
prioridade à adoção de práticas sustentáveis, como o descarte adequado de peças e fluidos, e o uso 
de peças recicláveis ou recondicionadas sempre que possível. Além disso, a solução busca reduzir a 
pegada ambiental ao promover o uso eficiente dos recursos, prevenindo desperdícios e minimizando 
os impactos negativos ao meio ambiente. 

6.6. Monitoramento e Avaliação: Ao longo de todo o ciclo de vida da frota, serão implementados 
sistemas de monitoramento para avaliar o desempenho dos veículos, os custos de manutenção e a 
eficiência das operações. Isso permitirá ajustes contínuos nos procedimentos de manutenção, 
garantindo uma gestão eficiente dos recursos e contribuindo para a maximização da vida útil dos 
veículos. 

6.7. Descarte e Substituição: Quando os veículos alcançarem o fim de sua vida útil, será adotado 
um processo de descarte adequado, observando as normas ambientais vigentes, com foco na 
sustentabilidade. Veículos que não puderem mais ser utilizados serão substituídos por novos, 
garantindo a continuidade das operações sem prejuízo à prestação de serviços. 

6.8. Com esta abordagem, a solução como um todo não apenas garante a operação segura e 
eficiente dos veículos do SAAE, mas também promove a otimização dos custos de manutenção, a 
sustentabilidade ambiental e a maximização da vida útil da frota, assegurando o melhor uso dos 
recursos públicos. 

 

7. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

7.1. A decisão de parcelar ou não a solução em uma licitação é uma questão estratégica que deve 
levar em consideração diversos fatores, incluindo a natureza do objeto, a viabilidade técnica, econômica 
e a busca pela ampla participação de licitantes. Abaixo estão algumas justificativas tanto para o 
parcelamento quanto para a não realização do parcelamento: 

7.2. Parcelamento da Solução 

7.2.1. Estímulo à Concorrência: O parcelamento pode atrair um maior número de participantes, 
promovendo uma competição mais acirrada entre os licitantes. 

7.2.2. Adequação a Capacidades Específicas: Pode permitir que empresas especializadas em 
determinadas áreas concorram apenas nos itens em que têm expertise, aumentando a probabilidade 
de propostas qualificadas. 

7.2.3. Divisibilidade do Objeto: Quando o objeto é facilmente divisível em partes distintas, o 
parcelamento é uma prática obrigatória para garantir que diferentes empresas possam concorrer. 

7.3. Não Parcelamento da Solução: 

7.3.1. Economia de Escala: Alguns objetos, quando adquiridos em grande escala, podem resultar em 
economias significativas. O não parcelamento pode garantir que tais benefícios sejam maximizados. 

7.3.2. Simplificação da Gestão Contratual: A gestão de contratos é mais simples quando há um único 
fornecedor ou contrato, facilitando o monitoramento e a execução. 

7.3.3. Eficiência Operacional: A concentração da solução em um único contrato pode promover uma 
execução mais eficiente, evitando complexidades logísticas associadas a múltiplos contratos. 

7.3.4. Evitar Riscos de Coordenação: Em algumas situações, múltiplos contratos podem aumentar os 
riscos de coordenação e integração dos diferentes componentes da solução. 
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7.3.5. Considerando a natureza do objeto em questão, importa ressaltar que o parcelamento da 
contratação não se mostra como uma opção viável. A divisão do serviço em diferentes partes pode 
resultar em uma fragmentação das atividades, o que poderia comprometer significativamente a eficácia 
do trabalho realizado. 

7.3.6. Ao fragmentar o serviço em diferentes partes, há o risco de perda de sinergia entre as 
atividades, bem como de inconsistências na execução e no controle de qualidade. Além disso, a falta 
de coordenação entre os diferentes prestadores de serviço pode levar a atrasos, retrabalho e custos 
adicionais, prejudicando a eficiência e a eficácia global do projeto. 

7.4. Portanto, recomendamos que a contratação seja realizada de forma integral, garantindo que a 
empresa contratada tenha a responsabilidade e a capacidade de realizar todas as etapas do serviço 
de forma integrada. Dessa forma, será possível assegurar a qualidade, a coerência e a eficácia do 
trabalho realizado, atendendo plenamente às necessidades e expectativas do município de Lambari-
MG. 

 

8. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE 
ECONOMICIDADE E MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS 

8.1. Redução dos Custos de Manutenção:  Com a adoção de uma estratégia de manutenção 
preventiva e corretiva planejada, espera-se uma redução significativa nos custos de manutenção a 
longo prazo. A manutenção preventiva, ao evitar falhas graves e quebras de componentes, reduz a 
necessidade de reparos emergenciais, que costumam ser mais caros. Além disso, a substituição 
programada de peças reduz a probabilidade de danos em outros componentes, otimizando o uso dos 
recursos financeiros e prolongando a vida útil dos veículos. 

8.2. Aumento da Disponibilidade da Frota: A manutenção adequada, tanto preventiva quanto 
corretiva, garantirá que os veículos estejam disponíveis para operar o máximo de tempo possível. Ao 
minimizar o tempo de inatividade dos veículos por falhas ou manutenção inesperada, o SAAE poderá 
realizar suas atividades essenciais de maneira mais eficiente, otimizando a alocação de veículos e 
reduzindo custos operacionais associados à interrupção dos serviços. 

8.3. Melhoria no Planejamento Orçamentário: Com a centralização dos serviços de manutenção e 
a contratação de fornecedores especializados, será possível realizar um controle mais preciso dos 
gastos. Isso permite que o SAAE preveja os custos com maior precisão, alocando os recursos de 
maneira mais eficiente no orçamento anual. A previsibilidade dos custos de manutenção e a redução 
de variações inesperadas resultam em uma gestão financeira mais equilibrada e racional. 

8.4. Otimização do Ciclo de Vida dos Veículos: A implementação de práticas regulares de 
manutenção prolonga a vida útil da frota, retardando a necessidade de substituição de veículos. A 
economicidade é alcançada ao evitar a aquisição prematura de novos veículos, maximizando o valor 
obtido de cada unidade da frota existente. Dessa forma, o SAAE consegue aproveitar ao máximo os 
investimentos feitos na compra dos veículos, reduzindo a depreciação e os custos de capital. 

8.5. Redução de Custos Operacionais: Com a frota em boas condições de operação, os veículos 
apresentam melhor desempenho em termos de consumo de combustível e eficiência mecânica. A 
manutenção adequada dos motores, pneus e sistemas mecânicos contribui para a economia de 
combustível e redução dos custos com reparos. Além disso, uma frota bem mantida tende a ter menor 
desgaste de peças e menor necessidade de substituições constantes. 

8.6. Sustentabilidade e Responsabilidade Ambiental: A manutenção adequada também impacta 
positivamente a sustentabilidade, ao reduzir o descarte prematuro de peças e veículos. O uso mais 
eficiente dos recursos e a adoção de práticas de descarte e reciclagem adequadas contribuem para 
uma gestão ambientalmente responsável. Isso se traduz em benefícios indiretos, como a melhoria da 
imagem institucional e a conformidade com normas ambientais, evitando possíveis sanções ou 
penalidades. 

8.7. Maior Controle e Transparência: Com a contratação de serviços de manutenção centralizada e 
a implementação de sistemas de monitoramento, o SAAE poderá obter maior controle sobre os gastos, 
a execução dos serviços e o desempenho da frota. Isso resulta em maior transparência na gestão dos 
recursos públicos, permitindo que os resultados alcançados sejam verificados e auditados de maneira 
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mais eficaz, promovendo a prestação de contas e a conformidade com os princípios de economicidade 
e eficiência da administração pública. 

 

9. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À 
CELEBRAÇÃO DO CONTRATO, INCLUSIVE QUANTO À CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES OU DE 
EMPREGADOS PARA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 

9.1. Para garantir uma administração eficaz da manutenção preventiva e corretiva dos veículos da 
frota do SAAE de Lambari-MG, é fundamental adotar uma série de providências antes da celebração 
do contrato, bem como capacitar adequadamente os servidores ou empregados responsáveis pela 
fiscalização e gestão contratual. A seguir, estão as principais etapas a serem consideradas: 

9.1.1. Elaboração do Termo de Referência 

- Descrição Detalhada dos Serviços: Especificar claramente os serviços de manutenção preventiva e 
corretiva, incluindo tipos de manutenção, frequências e padrões de qualidade esperados. 

- Critérios de Aceitação: Definir critérios precisos para aceitação dos serviços prestados, como padrões 
de desempenho e documentação exigida. 

9.1.2. Procedimentos de Licitação 

- Definição dos Requisitos: Estabelecer requisitos técnicos e qualificações mínimas para os 
fornecedores, incluindo experiência, equipamentos e pessoal qualificado. 

- Avaliação das Propostas: Criar critérios objetivos para a avaliação das propostas, garantindo que a 
escolha do fornecedor seja baseada na capacidade de cumprir os requisitos estabelecidos. 

9.1.3. Capacitação de Servidores e Empregados 

- Treinamento sobre o Contrato: Oferecer capacitação aos servidores sobre os termos e condições do 
contrato, incluindo aspectos técnicos e legais. 

- Gestão e Fiscalização: Treinar os responsáveis pela fiscalização e gestão do contrato para que 
possam monitorar o desempenho dos serviços, identificar problemas e garantir que os padrões de 
qualidade sejam mantidos. 

- Uso de Sistemas e Ferramentas: Instruir os servidores sobre o uso de ferramentas e sistemas de 
gestão, como softwares de controle de manutenção e plataformas de comunicação com os 
fornecedores. 

9.1.4. Procedimentos de Fiscalização 

- Plano de Fiscalização: Desenvolver um plano detalhado de fiscalização que inclua a periodicidade 
das inspeções, metodologias e checklists para avaliação da execução dos serviços. 

- Registro e Documentação: Implementar um sistema para registrar todas as ocorrências e ações 
relacionadas à fiscalização e à execução dos serviços. 

9.1.5. Gestão de Riscos 

- Análise de Risco: Realizar uma análise de riscos relacionados à manutenção dos veículos, 
identificando possíveis problemas e elaborando estratégias para mitigação. 

- Plano de Contingência: Desenvolver planos de contingência para lidar com situações imprevistas, 
como falhas críticas na frota ou problemas com os fornecedores. 

9.1.6. Monitoramento e Avaliação 

- Avaliação Contínua: Monitorar constantemente a execução dos serviços, avaliando o desempenho do 
fornecedor e a satisfação com os serviços prestados. 

- Relatórios e Feedback: Solicitar relatórios periódicos e feedback dos usuários dos veículos para 
garantir que as necessidades estejam sendo atendidas. 

9.1.7. Revisão e Ajustes 
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- Revisão de Contrato: Revisar o contrato e os procedimentos regularmente para garantir que estejam 
alinhados com as necessidades e condições atuais. 

- Ajustes Necessários: Realizar ajustes no contrato ou nas práticas de gestão com base em avaliações 
e feedback recebidos. 

9.2. Seguir essas etapas ajudará a garantir que a manutenção da frota do SAAE de Lambari-MG 
seja gerida de forma eficiente e que os serviços contratados atendam aos padrões necessários para o 
bom funcionamento dos veículos. 

 

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

10.1. Não foram identificadas contratações correlatas ou interdependentes. 

 

11. IMPACTOS AMBIENTAIS 

11.1. Para a manutenção preventiva e corretiva dos veículos da frota do SAAE de Lambari-MG, é 
essencial considerar os possíveis impactos ambientais e adotar medidas mitigadoras que minimizem 
esses efeitos. A seguir, são descritos os principais impactos, bem como as soluções propostas para 
mitigá-los: 

11.1.1. Emissões de Gases Poluentes e Consumo de Combustível 

- Impacto Ambiental: A manutenção inadequada dos veículos pode resultar em aumento de emissões 
de gases poluentes (CO2, NOx, material particulado), devido ao mau funcionamento dos sistemas de 
combustão e escape. Além disso, o uso ineficiente de combustíveis fósseis gera maior consumo de 
energia. 

- Medidas Mitigadoras: 

- Manutenção Regular: Garantir que os veículos sejam submetidos a manutenções periódicas, incluindo 
verificações de motores, filtros de ar e sistemas de exaustão, para reduzir as emissões de poluentes. 

- Veículos Eficientes: Priorizar a aquisição de veículos com menor consumo de combustível e menores 
emissões, como modelos híbridos ou elétricos, se aplicável. 

  - Monitoramento de Consumo: Implementar um sistema de monitoramento de consumo de 
combustível e controle de emissões como parte das práticas de gestão. 

11.1.2. Geração de Resíduos Perigosos (Óleos, Filtros, Baterias) 

- Impacto Ambiental: A manutenção de veículos gera resíduos perigosos, como óleo usado, filtros de 
óleo, baterias, fluídos de freio e outros componentes que podem causar contaminação de solo e água 
se descartados inadequadamente. 

- Medidas Mitigadoras: 

- Logística Reversa: Implementar um programa de logística reversa para a correta destinação de 
resíduos, como óleo lubrificante, baterias e filtros. Estabelecer parcerias com empresas especializadas 
em reciclagem e descarte de resíduos perigosos. 

- Armazenamento Seguro: Garantir o armazenamento seguro de óleos e outros produtos químicos até 
que sejam coletados para destinação adequada. 

- Alternativas Menos Impactantes: Considerar o uso de óleos e lubrificantes biodegradáveis sempre 
que possível. 

11.1.3. Descarte de Peças Substituídas e Pneus 

- Impacto Ambiental: A substituição de peças e pneus desgastados gera resíduos sólidos que, se não 
tratados, podem sobrecarregar aterros sanitários ou causar contaminação. 

- Medidas Mitigadoras: 
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- Reciclagem de Pneus e Peças: Promover a reciclagem de pneus desgastados e peças metálicas, 
enviando esses materiais para empresas que façam a reciclagem ou reuso adequado. 

- Recondicionamento de Peças: Incentivar o recondicionamento de peças que possam ser reutilizadas 
após recuperação, como motores e alternadores. 

11.1.4. Consumo de Recursos (Água e Energia) 

- Impacto Ambiental: A lavagem e manutenção de veículos, especialmente em grande escala, podem 
consumir grandes quantidades de água e energia. 

- Medidas Mitigadoras: 

- Lavagem Sustentável: Adotar métodos de lavagem a seco ou sistemas de reuso de água na limpeza 
dos veículos para reduzir o consumo de água. 

- Equipamentos Energicamente Eficientes: Utilizar ferramentas e equipamentos com baixo consumo de 
energia durante as manutenções, além de sistemas de iluminação LED e equipamentos eficientes nas 
oficinas. 

11.1.5. Descarte de Refugos (Pequenos Componentes e Refugos de Borracha ou Plástico) 

- Impacto Ambiental: Pequenos componentes como retentores, vedações de borracha e peças plásticas 
podem ser descartados como refugos. 

- Medidas Mitigadoras: 

- Reciclagem e Descarte Adequado: Promover a reciclagem de componentes plásticos e borrachas, 
destinando-os para empresas especializadas. 

- Separação de Resíduos: Implementar um sistema de separação de resíduos na oficina, identificando 
materiais recicláveis e não recicláveis. 

11.1.6. Logística Reversa e Ciclo de Vida dos Bens 

- Impacto Ambiental: A falta de planejamento para o desfazimento adequado de bens em fim de vida 
útil, como veículos, pode gerar resíduos significativos. 

- Medidas Mitigadoras: 

- Logística Reversa para Veículos: Planejar a logística reversa para veículos no final de sua vida útil, 
enviando-os para desmonte e reciclagem de partes metálicas, plásticos e componentes eletrônicos. 

- Planejamento de Ciclo de Vida: Incluir na gestão da frota um planejamento baseado no ciclo de vida 
dos veículos, considerando a sustentabilidade na substituição de veículos e peças. 

11.1.7. Treinamento e Sensibilização dos Colaboradores 

- Impacto Ambiental: A falta de conscientização dos responsáveis pela manutenção pode resultar na 
adoção de práticas que não são ambientalmente adequadas. 

- Medidas Mitigadoras: 

- Capacitação Ambiental: Oferecer treinamentos periódicos sobre práticas de manutenção sustentável, 
reciclagem e descarte adequado de resíduos. 

- Políticas Internas de Sustentabilidade: Criar e implementar políticas internas que incentivem a redução 
de impactos ambientais nas operações de manutenção. 

11.2. Essas medidas mitigadoras são essenciais para assegurar que as atividades de manutenção 
preventiva e corretiva dos veículos da frota do SAAE de Lambari-MG sejam conduzidas de forma 
sustentável, minimizando os impactos ambientais. 

 

12. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO.  

12.1. A Solução 1 - Gerenciamento de Frota Própria com Manutenção por Terceiros 
Credenciados mostra-se como a mais viável, considerando a realidade atual do SAAE de Lambari-
MG. Essa opção permite que o SAAE mantenha o controle direto sobre sua frota, garantindo a operação 
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contínua dos veículos, ao mesmo tempo em que delega a manutenção a empresas especializadas e 
credenciadas. As vantagens dessa abordagem são claras: 

12.1.1. Redução de Custos Operacionais Diretos: A terceirização da manutenção elimina a 
necessidade de altos investimentos em infraestrutura, equipamentos e pessoal especializado, 
necessários caso o SAAE optasse por realizar toda a manutenção internamente. 

12.1.2. Foco nas Atividades Fim: Ao terceirizar a manutenção, o SAAE pode concentrar seus recursos 
e esforços nas suas atividades essenciais, como o fornecimento e tratamento de água, sem a 
necessidade de gerir uma estrutura própria de manutenção complexa. 

12.1.3. Flexibilidade e Eficiência: Terceiros credenciados, com expertise específica, oferecem maior 
agilidade na execução dos serviços de manutenção, reduzindo o tempo de inatividade dos veículos e 
otimizando a operação da frota. 

12.1.4. Menor Risco de Obsolescência Tecnológica: A contratação de empresas especializadas 
garante que as manutenções sejam feitas com tecnologia atualizada, o que pode ser oneroso para o 
SAAE se ele tivesse que manter-se atualizado em termos de ferramentas e procedimentos técnicos. 

12.1.5. Gestão de Contratos e Qualidade: Com um contrato bem gerido, é possível garantir o 
cumprimento dos padrões de qualidade e prazos, mediante fiscalização adequada, sem comprometer 
os níveis de serviço. 

12.2. Levando em consideração a atual estrutura e a necessidade de otimização de recursos do 
SAAE, a Solução 1 é a mais viável, pois proporciona um equilíbrio adequado entre controle operacional 
e custo-benefício, sem exigir investimentos altos ou comprometer a eficiência e a qualidade dos 
serviços prestados. 

 

 

Lambari, 11 de fevereiro de 2025. 

 

 

_______________________________ 

Elaine Cristina Alfredo Silva 

Matrícula 61 

Setor de Patrimônio e Transporte 
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ANEXO II - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ... /2025 

 

O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Lambari - MG, com sede na Rua Paulo Grandinetti Viola, 
123, Silvestrini, Lambari – MG, CEP 37.480-000, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 22.040.711/0001-22, 
neste ato representado pelo seu Diretor Adalberto Luiz da Silva, nomeado pela  Portaria nº 002 de 02 
de janeiro de 2025, publicada no Diário Oficial do Município Lambari de 03 de janeiro de 2025, portador 
da matrícula funcional nº 63, considerando o julgamento da dispensa de licitação, na forma eletrônica, 
para REGISTRO DE PREÇOS nº 026/2024, publicada no PNCP em 11/02/2025 e na mesma data no 
Diário Oficial do Município de Lambari - MG, Processo Administrativo n.º 009/2025, RESOLVE registrar 
os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por 
ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de 
licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no 
Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a Contratação de PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO CONTINUADO de GESTÃO DE FROTA mediante credenciamento de rede especializada 
em MANUTENÇÃO VEICULAR (serviços mecânicos e fornecimento de peças de reposição, 
acessórios, implementos, ferramentas e insumos veiculares), visando a atender às necessidades da 
frota oficial do SAAE de Lambari - MG, especificados nos itens .......... do Termo de Referência, anexo 
I do Aviso de Contratação Direta da dispensa de Licitação nº 002/2025, que é parte integrante desta 
Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 
transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

EMPRESA:  

CNPJ:  Inscrição Estadual:  

ENDEREÇO:  

REPRESENTANTE:  

E-MAIL:  

TELEFONE:  

ITEM 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

CÓD. QUANT. 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

       

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 
a esta Ata. 

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Lambari – MG. 
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal, direta 
e indireta, de Lambari - MG que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de 
registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 
à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o 
prazo de vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 
de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 
de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por 
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de 
registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao 
limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou 
projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 



 
  
  

SERVIÇO  AUTÔNOMO  DE  ÁGUA  E  ESGOTO 
Rua Paulo Grandinetti Viola, 123, Silvestrini. CEP 37.480-000 - Lambari - MG  

Telefax.: (35) 3271 1056 – SAC 0800-0352808 
CNPJ 22.040.711/0001-22 

 

Página 62 de 67 
 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da 
ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada 
a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 
edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; e  

Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou 
o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, 
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob 
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 
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5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o 
item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 
do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para 
a contratação;   

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
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conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 
em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 
9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para 
a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens. 
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8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 
11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 
de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 
defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto 
nº 11.462, de 2023. 

  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 
ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto 
nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, 
inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 
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11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para 
o órgão ou a entidade. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi eletronicamente e, depois de lida e achada em 
ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).  

 

Lambari, ... de ......... de 2025. 

 

 

 
______________________________________ 

ADALBERTO LUIZ DA SILVA 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

 

______________________________________  
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ANEXO I DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 
preços iguais ao adjudicatário: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida 
no edital) 

Modelo 

(se exigido no 
edital) 

Unidade Quantidade 
Máxima 

Quantida
de 

Mínima 

Valor Un Prazo 
garantia 

ou 
validade 

         

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 
original: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificaç
ão 

Marca  

(se exigida 
no edital) 

Modelo 

(se exigido no 
edital) 

Unidade Quantidade 
Máxima 

Quantida
de 

Mínima 

Valor Un Prazo 
garantia 

ou 
validade 

         

 

 

 

 


